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CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 947 - CSS, de 4 de jULhO de 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciVil, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e no 
art. 106 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,  e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 22, de 2 de janeiro de 2017, resolve

c E d E r

ao Município de novo Alegre o Militar jAcY GoMEs ViEirA jÚnior, 
matrícula 48498-1, integrante do quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado do tocantins - PMto, no período de 1o de julho a 31 de dezembro 
de 2018, com ônus para a origem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 948 - CSS, de 4 de jULhO de 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciVil, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso iV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do termo de cooperação técnica no 2, de 2 de janeiro de 2017, resolve

c E d E r

ao Município de Almas a Assistente Administrativo juriMAr josÉ 
trindAdE, matrícula 310752-1, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 23 de maio a 31 de dezembro de 
2018, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do iGEPrEV-tocAntins, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PROCURAdORIA-GeRAL dO eSTAdO

PORTARIA PGe/GAB Nº 67/2018

o ProcurAdor-GErAl do EstAdo, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da constituição do Estado c/c 
o art. 19, V, da lei complementar n° 20, de 17 de junho de 1999, resolve:

dEsiGnAr o Assessor Especial i, BEnEdito jAiME MElo 
MorAEs, número funcional 555025-7, para substituir o Assessor 
Especial iX - AE-9, MArcos rodriGuEs dE sousA, número funcional 
824050-3, que responde pelo expediente da Gerência de Almoxarifado 
da coordenadoria Administrativa, vinculada à diretoria Administrativa e 
financeira desta Procuradoria, no período de 02/07/18 a 16/07/18, 15 
(quinze) dias, por motivo de férias do titular, revogando-se as disposições 
em contrário.

GABinEtE do ProcurAdor-GErAl do EstAdo, em 
Palmas, aos 03 dias do mês de julho de 2018

niVAir ViEirA BorGEs
Procurador-Geral do Estado

SeCReTARIA dA AdMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 795, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso iV, da constituição Estadual, resolve:

rEtificAr,

os Atos declaratórios abaixo relacionados, que extinguiram os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, na parte 
que especifica:

N° 117, de 19 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial nº 3.920, de 
19 de julho de 2013, na parte que trata do servidor abaixo relacionado.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

MARCOS ANTONIO NASCIMENTO DE BORTOLI, nº 
funcional 907127-0, cPf 057.754.387-36 na função de 
tÉcnico AGroPEcuÁrio, a partir de 01 de agosto 

de 2013.

MARCOS ANTONIO NASCIMENTO DE BORTOLI, nº 
funcional 1268546/1, cPf 057.754.387-36, na função 

de tÉcnico AGroPEcuÁrio, a partir de 01 de julho 
de 2013.

N° 177, de 02 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial nº 4.018, 
de 04 de dezembro de 2013, na parte que trata da servidora abaixo 
relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

DEBORA LEITE DE BRITO SOUSA, nº funcional 
1289063/1, cPf 761.921.563-87, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 22 
de julho de 2013.

DEBORA LEITE DE BRITO SOUSA, nº funcional 
1289063/1, cPf 761.921.563-87, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 30 
de junho de 2013.

N° 126, de 26 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial nº 3.925, de 
26 de julho de 2013, na parte que trata da servidora abaixo relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

DEIZY FERNANDES DOS SANTOS, nº funcional 
962986/7, cPf 851.034.891-04, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 10 
de junho de 2013.

DEIZY FERNANDES DOS SANTOS, nº funcional 
962986/7, cPf 851.034.891-04, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 11 
de junho de 2013.

N° 111, de 12 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial nº 3.915, de 
12 de julho de 2013 na parte que trata do servidor abaixo relacionado.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

CICERO AMARO DA SILVA, nº funcional 901860/3, 
cPf 013.072.991-48, na função de MotoristA dE 
rEPrEsEntAÇÃo, a partir de 13 de julho de 2013.

CICERO AMARO DA SILVA, nº funcional 1136950/1, 
cPf 013.072.991-48, na função de MotoristA dE 
rEPrEsEntAÇÃo, a partir de 01 de julho de 2013.

cAsA ciVil 1

ProcurAdoriA-GErAl do EstAdo 1

sEcrEtAriA dA AdMinistrAÇÃo 1

sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiÇA 6

sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs 7

sEcrEtAriA dA fAZEndA 8

sEcrEtAriA do MEio AMBiEntE E rEcursos hÍdricos 10

sEcrEtAriA dA sAÚdE 11

sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA 11

AdAPEc 13

dEtrAn 15

fundAÇÃo rAdiodifusÃo EducAtiVA do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt 16

iGEPrEV-tocAntins 16

nAturAtins 33

itErtins 38

jucEtins 38

dEfEnsoriA PÚBlicA 38

PuBlicAÇÕEs dos MunicÍPios 39

PuBlicAÇÕEs PArticulArEs 44



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quArtA-fEirA, 04 dE julho dE 20185.147DIÁRIO OFICIAL   No2

n° 005, de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial nº 4.061, de 
04 de fevereiro de 2014 na parte que trata da servidora abaixo relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

NILMA FERREIRA DA SILVA MARINHO, nº funcional 
11163089/1, cPf 618.405.301-97, na função de 

Monitor dE ArtEs, a partir de 17 de dezembro 
de 2013.

NILMA FERREIRA DA SILVA MARINHO, nº funcional 
11163089/1, cPf 618.405.301-97, na função de 

Monitor dE ArtEs, a partir de 01 de outubro de 
2013.

N° 198, de 13 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.912, de 
18 de julho de 2017 na parte que trata da servidora abaixo relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

joYcE KEllY dos sAntos MEnEZEs MAchAdo, 
nº funcional 11205431/2, CPF 894.658.652-49, na 

função de AssistEntE dE sErViÇos dE sAÚdE, a 
partir de 24 de março de 2017.

joYcE KEllY dos sAntos MEnEZEs MAchAdo, 
nº funcional 11205431/2, CPF 894.658.652-49, na 

função de AssistEntE dE sErViÇos dE sAÚdE, a 
partir de 24 de maio de 2017.

N° 265, de 04 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.948, 
de 06 de setembro de 2017.

ondE-sE lÊ: lEiA-sE:

MARIA DA PIEDADE PEREIRA, nº funcional 
11515848/1, cPf 014.091.871-01, na função de 

AuXiliAr dE sErViÇos GErAis, a partir de 31 de 
agosto de 2017.

MARIA DA PIEDADE PEREIRA, nº funcional 
11515848/1, cPf 014.091.871-01, na função de 

AuXiliAr dE sErViÇos GErAis, a partir de 02 de 
fevereiro de 2017.

N° 033, de 08 de março de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.577, de 
10 de março de 2016, na parte que trata do servidor abaixo relacionado.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

EDMAR SANTOS JUNIOR, nº funcional 1148796/1, CPF 
020.392.241-73, na função de MÉdico, a partir de 02 

de março de 2013.

EDMAR SANTOS JUNIOR, nº funcional 1148796/1, CPF 
020.392.241-73, na função de MÉdico, a partir de 30 

de setembro de 2013.

N° 159, de 04 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial nº 4.017, 
de 03 de dezembro de 2013, na parte que trata da servidora abaixo 
relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

fABriccY jAcKElinE dAs MErcEs liMA PontEs, 
nº funcional 1267442/1, CPF 713.214.031-00, na função 
de AssistEntE AdMinistrAtiVo, a partir de 12 de 

novembro de 2013.

fABriccY jAcKElinE dAs MErcEs liMA PontEs, 
nº funcional 1267442/1, CPF 713.214.031-00, na função 
de AssistEntE AdMinistrAtiVo, a partir de 05 de 

agosto de 2013.

N° 089, de 13 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial nº 3.894, de 
13 de junho de 2013, na parte que trata da servidora abaixo relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

RAFAELA CARNEIRO OLIVEIRA, nº funcional 906256-
4, cPf 000.350.791-26, na função de ZootEcnistA, a 

partir de 02 de abril de 2013.

RAFAELA CARNEIRO OLIVEIRA, nº funcional 
1251007/1, cPf 000.350.791-26, na função de 
ZootEcnistA, a partir de 14 de julho de 2013.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 803, de 02 de jULhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso iV, da constituição Estadual, resolve:

rEtificAr,

os Atos declaratórios abaixo relacionados, que extinguiram os termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, na parte 
que especifica:

n° 133, de 02 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial nº 3.930, de 
02 de agosto de 2013, na parte que trata do servidor abaixo relacionado.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

CLAIR CARDOSO DE ARAUJO, nº funcional 1232274, 
cPf 923.989.281-87 na função de AssistEntE 

AdMinistrAtiVo, a partir de 09 de agosto de 2013.

CLAIR CARDOSO DE ARAUJO, nº funcional 1232274/1, 
cPf 923.989.281-87, na função de AssistEntE 

AdMinistrAtiVo, a partir de 05 de agosto de 2013.

N° 005, de 31 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial nº 4.061, de 04 
de fevereiro de 2014, na parte que trata da servidora abaixo relacionada.

ondE sE lÊ: lEiA-sE:

MARIA RIBEIRO DE CARVALHO, nº funcional 
664100/15, cPf 548.500.101-72, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 14 
de dezembro de 2013.

MARIA RIBEIRO DE CARVALHO, nº funcional 
664100/15, cPf 548.500.101-72, na função de 

ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA, a partir de 15 
de dezembro de 2013.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

ATO deCLARATÓRIO N° 265, de 26 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6° da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins.

ordEM n° 
funcionAl cPf noME funÇÃo n°

ProcEsso A PArtir

01 11643382/1 068.520.301-80

AndrEiA 
VAlEriA 
PErEirA 
BAtistA

AuXiliAr dE 
sErViÇos 

GErAis
2018/23000/002608 18/06/2018

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

ATO deCLARATÓRIO N° 268, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6° da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtintos, a pedido, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados, lotados na secretaria da Educação, juventude e 
Esportes.

ordEM n° funcionAl cPf noME funÇÃo n° ProcEsso A PArtir

01 11538929/2 031.141.301-35 dAVidson fErrEirA 
oliVEirA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsicA 2018/27000/005754 01/06/2018

02 11171375/3 031.624.821-51 dEnnYs souZA sAntos ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsicA 2018/27000/005517 07/04/2018

03 963978/9 851.650.181-72 durVAl sAcrAMEnto 
dos sAntos 

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005441 18/05/2018

04 11495561/3 036.945.491-02 EdilAnE PErEirA liMA 
MuniZ

Monitor dE ArtEs 
cÊnicAs 2018/27000/005608 30/05/2018

05 11620390/1 556.170.341-20 EdilEuZA AlVEs BorGEs 
sAntos

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005605 04/06/2018

06 11620366/1 785.597.581-00 jAnE diAs Brito ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsicA 2018/27000/005662 01/06/2018

07 11625252/1 058.860.481-03 MArco PnirE dA MAtA 
XErEntE

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005606 15/05/2018

08 11493917/3 025.127.201-01 rAYrEs PErEirA rABElo Monitor dE ArtEs 
cÊnicAs 2018/27000/005443 22/05/2018

09 11625597/1 013.421.701-21 rEinAldo dA silVA 
Godoi

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005717 28/05/2018

10 11538716/2 015.670.401-36 ricArdo rufino 
sAntos

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005609 07/05/2018

11 768835/8 626.628.211-91 rosEli AlVEs PErEirA 
PAZ

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsicA 2018/27000/005520 28/04/2018

12 1217330/5 836.843.601-04 rosiMAr MArtins 
dE liMA

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005501 17/05/2018

13 11629002/1 041.732.491-01 sinArA AlVEs ArAujo 
MEndoÇA

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005755 05/06/2018

14 1236369/6 947.521.921-87 VAldirEnE fErrEirA 
dA silVA

AuXiliAr dE 
sErViÇos GErAis 2018/27000/005698 29/05/2018

15 11626097/1 026.152.431-36 VilMA dA silVA sAntos ProfEssor AuXiliAr 
dE Ensino ii 2018/27000/005499 22/05/2018

16 11536497/2 019.703.331-89 WEBErson sArjoB 
fErrEirA cruZ

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsicA 2018/27000/005510 22/05/2018

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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ATO deCLARATÓRIO Nº 269, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2°, inciso III, §2°, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtinto, por término, o termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional 
abaixo relacionada.

ordEM n° 
funcionAl cPf noME funÇÃo A PArtir

01 1122150/2 005.579.871-30 MonicA GoncAlVEs 
dA silVA

AuXiliAr dE sErViÇos 
GErAis 01/09/2013

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

ATO deCLARATÓRIO N° 270, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6° da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado.

ordEM n° 
funcionAl cPf noME funÇÃo n°

ProcEsso A PArtir

01 1252313/2 047.921.465-42
dEilton 
rodhA 

fiGuEirEdo

AuXiliAr dE 
sErViÇos 

GErAis
2018/23000/2606 01/08/2013

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.209/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000883
intErEssAdo(A): EVA ViEirA dA silVA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAl: 488589/3
cPf: 388.384.781-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 22 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 267, de 14 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.210/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000691
intErEssAdo(A): MAriA nEuMA dA silVA sousA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAl: 465346/1
cPf: 370.536.981-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 25 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 229, de 11 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.211/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000593
intErEssAdo(A): MAriA APArEcidA cordEiro VilArins
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcionAl: 661019/3
cPf: 546.956.941-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 28 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 217, de 08 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.212/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000327
intErEssAdo(A): rAiMundo AGostinho MAriAno
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: inspetor de defesa Agropecuária
nÚMEro funcionAl: 149254/2
cPf: 057.445.983-91
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 30 de julho de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 248, de 12 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.213/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000459
intErEssAdo(A): VAldEnir dA silVA soArEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAl: 499022/1
cPf: 391.695.961-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 17 de fevereiro de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 249, de 12 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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deSPAChO Nº 3.214/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000285
intErEssAdo(A): MAriA luisA dE jEsus do nAsciMEnto
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro funcionAl: 418642/1
cPf: 332.967.071-15
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 21.04.2015 a 02.11.2016, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer Técnico nº 216, de 08 de junho 
de 2018, do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.215/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000841
intErEssAdo(A): rAiMundA AlMEidA dE oliVEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcionAl: 394893/3
cPf: 312.322.992-00
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 30 de novembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer Técnico nº 257, de 13 de junho de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.216/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000763
intErEssAdo(A): MAriA tErEZA AlVEs tEiXEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 231372-3
cPf: 165.962.851-20
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, indEfiro o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) Maria Tereza Alves Teixeira, nos termos do art. 47 da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer técnico 
nº 254, de 12 de junho de 2018, do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras 
vigentes para a concessão do benefício em questão.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.217/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000894
intErEssAdo(A): AnA Portilho PErEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAl: 1003224/3
cPf: 886.827.221-20
ÓrGÃo: secretaria da cidadania e justiça

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 02 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 263, de 14 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.218/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000535
intErEssAdo(A): cAtArinA riBEiro MAciEl dE cAstro
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAl: 699011/2
cPf: 586.019.531-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 26 de janeiro de 2017, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 250, de 12 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.219/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/001077
intErEssAdo(A): AnA rosA rEsPlAndEs Brito silVA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcionAl: 1040596/1
cPf: 927.131.301-15
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 10 de dezembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer Técnico nº 256, de 13 de junho de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.220/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2017/24830/004583
intErEssAdo(A): WAldiMiro josÉ dA silVA
Assunto:  revisão de Abono de Permanência
cArGo: Perito Policial
nÚMEro funcionAl: 313388/2
cPf: 246.763.221-00
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 11.01.2012 a 24.10.2013, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos do Parecer Técnico nº 894, de 11 de abril de 
2018, retificado pelo Despacho nº 2.086, de 18 de junho de 2018, ambos 
do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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deSPAChO Nº 3.221/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/000043
intErEssAdo(A): WolnEi cAVAlcAntE oliVEirA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Papiloscopista
nÚMEro funcionAl: 561244/4
cPf: 451.450.321-53
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 02 de janeiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 208, de 07 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.222/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/001032
intErEssAdo(A): MAriA APArEcidA dE souZA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAl: 532451/1
cPf: 426.167.941-87
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 27 de novembro de 2015, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47 da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos do Parecer Técnico nº 247, de 12 de junho de 2018, do 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.223/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/001427
intErEssAdo(A): VErA lÚciA sAntos ArAÚjo
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 412901/2
cPf: 330.312.741-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 17 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 265, de 14 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

deSPAChO Nº 3.224/2018/GASeC

PROCESSO Nº: 2018/24830/001081
intErEssAdo(A): EdiMÊ cArdoso silVA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚMEro funcionAl: 445505/2
cPf: 354.489.461-00
ÓrGÃo: secretaria da fazenda

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 28 de fevereiro de 2018, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente à sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos do 
Parecer Técnico nº 242, de 12 de junho de 2018, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
27de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

eXTRATO de CONVÊNIO

Processo nº 2018/23000/002525
Convênio nº 016/2018
convenente: secretaria da Administração
conveniado: Associação dos servidores Públicos da tecnologia e 
comunicação no Estado do tocantins - Astic-to
cnPj 21.242.925/0001-19
objeto A consignação, em folha de pagamento, de descontos dos 
servidores públicos estaduais filiados ao Convenente.
data da Assinatura 26/06/2018
Vigência: 02 (dois) anos
signatários neyzimar cabral de lima - secretário de Estado da 
Administração e o senhor helivan Araújo lopes - representante do 
conveniado.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

edITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº 002/2018/COGeP COMPA-III

o Presidente da 3ª comissão Permanente de Processo 
Administrativo disciplinar e sindicância da secretaria da Administração, 
no uso de suas atribuições legais, consoante o art. 185, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, fAZ sABEr ao servidor roBson costA 
fonsEcA, operador de Máquinas, número funcional 11182407/1, lotado 
nesta Agência tocantinense de transportes e obras de Palmas- to, e 
a quantos o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que 
perante esta corregedoria-Geral de Pessoal da secretaria de Estado da 
Administração, localizada na quadra 504 norte, Alameda 17-A (Av. lo 14), 
lote 33, cEP: 77.006-604, nesta capital, tramita o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 2017.23000.001221, instaurado pela Portaria Nº 014/
SECAD/COGEP, de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial nº 5.048, de 
07/02/2018, em cujo feito houve determinação da expedição deste edital, 
tendo vista que restaram infrutíferas as tentativas de citação/intimação 
pessoal do referido servidor por não ter sido localizado, estando em local 
incerto e não sabido, assim sendo, citA, pelo presente edital, o servidor 
acima identificado a tomar ciência do seu indiciamento por, sem justificativa 
legal, ausentar-se do serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, a 
partir de 1º de janeiro de 2017 até a presente data, incorrendo, em tese, 
na infração administrativa disciplinar de abandono de cargo, tipificado 
no art. 162, caput, da lei 1.818/2007, à qual, se comprovado o animus 
abandonandi, é aplicada a sanção disciplinar de demissão, nos termos do 
art. 157, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007. Destarte, pelo 
presente edital, fica também INTIMADO para, no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, apresentar defesa Escrita e eventuais documentos de interesse 
da defesa, querendo, poderá acompanhar todos os atos do processo, 
inclusive se fazer assistir por advogado legalmente constituído. no caso 
de inércia, ser-lhe-á decretada à revelia e nomeado defensor dativo.

corrEGEdoriA-GErAl dE PEssoAl/coMPA - iii, em 
Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 02 de julho de 2018.

joão Batista do nascimento santos
Presidente da coMPA - iii
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SeCReTARIA de CIdAdANIA e jUSTIÇA

PORTARIA/SeCIjU/GABSeC N° 526/2018
Processo nº 2018.17010.00758

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins, c/c o art. 37, §2º, inciso II, e ainda, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente a partir da 
data de assinatura do contrato elencado a seguir:

contrAto ProcEsso oBjEto fiscAl do
contrAto

suPlEntE 
do fiscAl do 

contrAto

085/2018 2018/17010/00758

contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de informática 
(outsourcing de impressão- 
locação de equipamentos 

multifuncionais)

cleuton Pereira de 
sousa

Matrícula nº: 
11183578-1

Eliana Maria lauris 
dos santos
Matrícula nº 
434878-2

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à secretaria de cidadania e justiça sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à área técnica competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administração e finanças para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 03 de julho de 2018.

heber luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PORTARIA/SeCIjU/TO Nº 527, de 03 de jULhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado 
do Tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso II, e ainda, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

Considerando o DESPACHO Nº 17/2018/GRSTRPE, oriundo da 
Gerência de reintegração social, trabalho e renda do Preso e Egresso;

considerando a publicação do Extrato do Acordo de cooperação 
Técnica nº 01/2018, firmado entre a: COORDENADORIA ESTADUAL DE 
ProtEÇÃo E dEfEsA ciVil e as secretaria de cidadania e justiça e 
secretaria de Meio Ambiente e recursos hídricos;

considerando o princípio da isonomia, da publicidade e da 
supremacia do interesse público;

considerando que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 
revogar os inoportunos;

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente retroagindo 
a fiscalização a data das assinaturas dos Referido Termos, elencados a 
seguir:

Nº ProcEsso contrAto oBjEto fiscAl E suPlEntE

1 2018/17010/000667
Acordo de 

cooperação técnica 
nº 01/2018

implementação do Projeto 
salvando Vidas que constitui 

na criação, treinamento, 
estruturação e operacionalização 
de Brigada de incêndio composta 

por egressos do sistema 
Penitenciário do tocantins.

fiscal: Pedro Augusto 
soares de sousa - 

Matrícula: 11623683-1
suplente: ricardo 

Araújo coelho
Matrícula 11553170-1

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à secretaria de cidadania e justiça sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à área técnica competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administração e finanças para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 03 de julho de 2018.

heber luís fidelis fernandes
secretário de Estado
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PORTARIA SeCIjU/TO Nº 528, de 03 de jULhO de 2018.

dispõe sobre a constituição da comissão Especial 
para elaboração e acompanhamento do Plano de 
Ação determinado na Resolução nº 14 - TCE - PLENO.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins, c/c o art. 37, §2º, inciso II, e ainda, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

considerando a PortAriA/sEciju/to n° 460/2018, de 08 de 
junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado n° 5.130, de 11 de 
junho de 2018, em que designou os membros que integram a comissão 
para a criação do Plano de Ação determinado na Resolução nº 14 - TCE 
- PlEno, bem como acompanhar a sua execução;

rEsolVE:

Art. 1° Retificar o art. 1º da PORTARIA/SECIJU/TO N° 460/2018, 
de 08 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado n° 5.130, de 
11 de junho de 2018, na parte que trata da designação dos servidores que 
irão compor a comissão para a criação do Plano de Ação determinado na 
Resolução nº 14 - TCE - PLENO, bem como acompanhar a sua execução.

onde consta:

Art. 1º Constituir comissão para a criação do Plano de Ação 
determinado na Resolução nº 14 - TCE - PLENO, bem como 
acompanhar a sua execução, sob a presidência do primeiro:

I - Hélio Pereira Marques, Matrícula nº 499976-2;

fazer constar:

Art. 1º Constituir comissão para a criação do Plano de Ação 
determinado na Resolução nº 14 - TCE - PLENO, bem como 
acompanhar a sua execução, sob a presidência do primeiro:

I - Orleanes de Sousa Alves, Matrícula nº 876140-6;

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, em 
Palmas/to, aos 03 de julho de 2018.

heber luís fidelis fernandes
secretário de Estado

SeCReTARIA dA edUCAÇÃO, 
jUVeNTUde e eSPORTeS

PORTARIA-SedUC Nº 2067, de 29 de jUNhO de 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 981, de 23 de março de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.085, de 06 de abril de 2018, na 
parte que designou a Professora da Educação Básica, EdVAniA MAriA 
DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 945629-2, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

no período de 12 de março a 28 de junho de 2018 no período de 12 de março a 10 de junho
de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 2068, de 29 de jUNhO de 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 824, de 13 de março de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.073, de 16 de abril de 2018, na 
parte que designou a Professora da Educação Básica, EdVAniA MAriA 
DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 945629-2, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

no período de 1º de março a 29 de junho de 2018 no período de 1º de março a 10 de junho
de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 2069, de 29 de jUNhO de 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 400, de 06 de fevereiro de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.050, de 09 de fevereiro de 2018, 
na parte que designou a Professora da Educação Básica, EdVAniA 
MARIA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 945629-2, para ministrar 12 
horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

no período de 22 de janeiro a 28 de junho de 2018 no período de 22 de janeiro a 10 de junho
de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 2070, de 29 de jUNhO de 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, na carga 
horária, lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, 
inclusive para atendimento do ProEMi, na unidade Escolar da rede 
Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de 
Araguatins.

1. JOSIANE FONSECA PEREIRA PAIXAO, matrícula nº 852822-8, CPF: 
764.768.471-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 22 de janeiro a 29 de junho de 2018, no 
colégio Estadual leônidas Gonçalves duarte, no Município de Araguatins;

2. KEILLA REGINA COSTA, matrícula nº 686302-2, CPF: 575.739.721-72, 
Professor normalista, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período 
de 22 de janeiro a 29 de junho de 2018, no colégio Estadual leônidas 
Gonçalves duarte, no Município de Araguatins.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 2071, de 29 de jUNhO de 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 400, de 06 de fevereiro de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.050, de 09 de fevereiro de 2018, 
na parte que designou o Professor da Educação Básica, Edson diAs 
DOS SANTOS, matrícula nº 1025430-3, para ministrar 12 horas aulas 
mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

no período de 22 de janeiro a 28 de junho de 2018 no período de 22 de janeiro a 10 de junho
de 2018

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA-SedUC/Cee-TO Nº 34/2018

o Presidente do conselho Estadual de Educação do tocantins, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso iV do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso VI do art. 9º da 
Lei Complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995, e consoante ao 
disposto na Resolução CEE - TO nº 172, de 30 de agosto de 2013, e no 
art. 34, alínea “h”, do seu regimento interno.

rEsolVE:

i - dEsiGnAr: cleide de oliveira cardoso, técnica do conselho 
Estadual de Educação na função de Presidente da Comissão de Verificação 
in loco; cleide Montelo Moura, técnica da Gerência de desenvolvimento 
e Fortalecimento da Educação Profissional; Maria Teresinha Monteiro 
neta ribeiro, Especialista em Enfermagem, para comporem a comissão 
de Verificação in loco para efeitos de reconhecimento do curso técnico 
em Enfermagem da EsfotEc - Escola de formação técnica em 
Enfermagem de Pedro Afonso, neste Estado; para ofertar curso técnico 
em Enfermagem  conforme Processo Nº 2017/27000/019384.

ii - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sAlA dA PrEsidÊnciA do consElho EstAduAl dE 
EducAÇÃo do tocAntins, em Palmas, aos 20 de junho de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

SeCReTARIA dA FAZeNdA

CONSELHO ESPECIAL PARA ELAbORAÇÃO DO ÍNDICE DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - IPM

ATO N° 001/2018 - CeIPM

o PrEsidEntE do consElho EsPEciAl PArA A 
ElABorAÇÃo do ÍndicE dE PArticiPAÇÃo dos MunicÍPios no 
ICMS - CEIPM - ICMS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, 
parágrafo único, da Lei nº 2.959, de 18 de junho de 2015, e art. 4º, inciso XIV,  
do regimento interno do cEiPM - icMs, resolve:

dEsiGnAr:

Para compor o conselho Especial para Elaboração do Índice de 
Participação dos Municípios - iPM no icMs, no biênio 2017/2018, o 
seguinte membro:

i - da secretaria do Meio Ambiente e recursos hídricos - 
sEMArh:
titulAr: jamila leime em substituição a jânio Washington Barbosa 
da cunha.

secretaria da fazenda, em Palmas, aos 11 dias do mês de 
junho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário da fazenda e Presidente do conselho

MArco AntÔnio dA silVA MEnEZEs
secretário Executivo do conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO de LICITAÇÃO

A suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAl dE 
licitAÇÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 1548 ou no guichê da sccl.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 
131/2018. Abertura dia 16.07.2018, às 9h (horário de Brasília), visando à 
aquisição de sistema de Videoconferência, para atender às necessidades 
da sEfAZ, Proc. 00.182/2500/2018, recurso: Bid/Profisco, Pregoeira: 
ViViAnnE frAntZ BorGEs dA silVA.

EditAl dE PrEGÃo ElEtrÔnico coMPrAsnEt 
Nº 122/2018. Abertura dia 16.07.2018, às 9h (horário de Brasília), 
visando à prestação de serviços com contratação de pessoa jurídica 
especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
1º e 2º níveis (inspeções periódicas e calendáricas), manutenções não 
programadas, cumprimento de diretrizes técnicas (sb’s, asb’s, da’s e etc.), 
recondicionamento de peças, componentes, acessórios e ferramentais 
do helicóptero, modelo as 350b3 plus (esquilo), n/s1 7033), para atender 
às necessidades da ssP, Proc. 01.496/3100/2018, recurso: tesouro, 
Pregoeira: MEirE lEAl doViGo PErEirA.

disPonÍVEl nos sitEs www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 03 de julho de 2018.

MEirE lEAl doViGo PErEirA
diretora de licitações

AVISO de AdIAMeNTO Nº 038/2018

PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 127/2018
sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiÇA

PROCESSO Nº 00.234/1701/2018

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
licitações comunica aos interessados o adiamento “Sine Die” da licitação 
em epígrafe, tem como objeto prestação de serviços contínuos de 
alimentação mediante o fornecimento de refeições prontas, haja vista a 
impugnação e solicitação do órgão requisitante para alteração.

Palmas, 03 de julho de 2018.

MEirE lEAl doViGo PErEirA
Pregoeira

ATA PARA ReGISTRO de PReÇOS
PReGÃO eLeTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReÇOS 

COMPRASNeT Nº 055/2018

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por itEM e com base no decreto n° 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ElEtrÔnico PArA rEGistro dE PrEÇos coMPrAsnEt n° 
055/2018 do instituto nAturEZA do tocAntins, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
descrições, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos autos:

Empresa: forMoso coMÉrcio EM GErAl ltdA
cnPj: 20.820.087/0001-50

itEM qtd unid dEscriÇÃo MArcA VAlor 
unit

VAlor 
totAl

1 30 Pct

AliMEnto PArA ArArAs. PAcotE coM 12 
KG: coMPosiÇÃo BÁsicA do Produto: 
Arroz, milho integral moído*, farelo de soja*, 
aveia integral, ovo desidratado, protenose 
de milho*, polpa de beterraba, extrato de 
leveduras (fonte de nucleotídeos), farinha 
de atum, farinha de alga (schizochytrium 
sp), castanha do Pará, fosfato bicálcico, 
calcário calcítico, óleo de salmão, óleo de 
soja*, óleo de palmiste, cloreto de sódio 
(sal comum), Mananoligossacarídeos, 
beta-glucanas, premix vitamínico mineral 
Aminoácido (aditivos adsorventes de toxinas, 
extrato de cardo-mariano, aditivo antioxidante, 
dl-metionina, vitamina A, vitamina d3, 
vitamina B1, vitamina B6, vitamina B2, 
vitamina B12, vitamina c, vitamina E, vitamina 
K3, niacina, cloreto de colina, ácido fólico, 
pantotenato de cálcio, biotina, inositol, zinco 
aminoácido quelato, dióxido de silício, sulfato 
de cobre, cobre aminoácido quelato, iodato 
de cálcio, monóxido de manganês, manganês 
aminoácido quelato, sulfato de zinco, sulfato 
de cobalto), ferro quelatado, beta-caroteno, 
luteína, levedura enriquecida de selênio, 
aroma de coco, aditivo fungistático aditivo 
antioxidante (BhA). inGrEdiEntEs fiXos 
sEM EVEntuAis suBstitutiVos umidade 
(Máx.) 110 g/kg Proteína bruta (Mín.) 170 g/kg 
Extrato etéreo (Mín.) 120 g/kg Matéria fibrosa 
(Máx.) 30 g/kg Matéria mineral (Máx.) 70 g/
kg cálcio (Máx.) 12 g/kg cálcio (Mín.) 10 g/
kg fósforo (Mín.) 5.500 mg/kg sódio (Mín.) 
2.300 mg/kg  Mananoligossacarídeos-Mos 
(Mín.) 500 mg/kg Beta-glucanas (Mín.) 550 
mg/kg Ômega 3 (Mín.) 4.000 mg/kg Aditivos 
adsorventes de toxinas (Mín.) 1.000 mg/
kg Extrato de cardo-mariano (Mín.) 0,50 
mg/kg dl-metionina (Mín.) 5.500 mg/kg 
EnriquEciMEnto Por KG dE Produto 
(VAlorEs MÍniMos) Vitamina A (8.000,00 
ui), beta-caroteno (9,00 mg), vitamina d3 
(1.300,00 ui), vitamina E (120,00 ui), vitamina 
K3 (3,00 mg), vitamina c (80,00 mg), ácido 
fólico (2,00 mg), pantotenato de cálcio (35,00 
mg), cloreto de colina (1.500,00 mg), vitamina 
B6 (6,00 mg), vitamina B1 (6,00 mg), vitamina 
B2 (10,00 mg), vitamina B12 (80,00 mcg), 
niacina (55,00 mg), biotina (0,30 mg), inositol 
(60,00 mg), cobre (7,00 mg), cobre quelatado 
(3,00 mg), cobalto (0,15 mg), iodo (1,10 mg), 
ferro quelatado (25,50 mg), manganês (35,00 
mg), manganês quelatado (15,00 mg), zinco 
(60,00 mg), zinco quelatado (30,00 mg), 
selênio orgânico (0,30 mg). 

nutriAVE 286,00 8.580,00
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2 02 Pct

AliMEnto PArA curiÓs, Bicudos 
E  A Z u l Õ E s .  PA c o t E  c o M  5 K G : 
coMPosiÇÃo BÁsicA do Produto 
Milho integral moído*, arroz, grão de aveia, 
semente de chia, farelo de soja*, proteína 
de soja micronizada*, insetos desidratados, 
ovo desidratado, extrato de levedura (fonte 
de nucleotídeos), farelo de trigo, fibra de 
ervilha, polpa de vegetais (cenoura, salsão, 
beterraba, salsa, agrião, espinafre), calcário 
calcítico, fosfato bicálcico, farinha de alga 
(schizochytrium sp), spirulina, óleo de girassol, 
óleo de palmiste, premix vitamínico mineral 
aminoácido (aditivos adsorventes de toxinas, 
extrato de cardo-mariano, aditivo antioxidante, 
dl-metionina, vitamina A, Betacaroteno, 
vitamina d3, vitamina B1, vitamina B6, 
vitamina B2, vitamina B12, vitamina c, vitamina 
E, vitamina K3, niacina, cloreto de colina, ácido 
fólico, pantotenato de cálcio, biotina, inositol, 
zinco aminoácido quelato, dióxido de silício, 
sulfato de cobre, cobre aminoácido quelato, 
iodato de cálcio, monóxido de manganês, 
manganês aminoácido quelato, sulfato de 
zinco, sulfato de cobalto), cloreto de sódio 
(sal comum), mananoligossacarídeos, beta-
glucanas, frutoligossacarídeos, probióticos, 
aditivo fungistático, ferro quelatado, corante 
alimentício, parede celular de leveduras, 
levedura enriquecida de selênio, aditivo 
flavorizante, aditivo antioxidante BHT e BHA. 
nÍVEis dE GArAntiA umidade (Máx.) 110 
g/kg Proteína bruta (Mín.) 165 g/kg Extrato 
etéreo (Mín.) 45 g/kg Matéria fibrosa (Máx.) 
50 g/kg Matéria mineral (Máx.) 70 g/kg cálcio 
(Máx.) 12 g/kg cálcio (Mín.) 10 g/kg sódio 
(Mín.) 2.300 mg/kg fósforo (Mín.) 5.500 
mg/kg Mananoligossacarídeos-Mos (Mín.) 
400 mg.kg Beta-glucanas (Mín.) 440 mg.kg 
frutoligossacarídeos (Mín.) 3.000 mg/kg 
saccharomyces cerevisiae (Mín.) 2,0 x 10^5 
ufc/kg Enterococcus faecium (Mín.) 1,0 x 
10^4 ufc/kg lactobacillus acidophilus (Mín.) 
1,0 x 10^4 ufc/kg Aditivos adsorventes de 
toxinas (Mín.) 1.200 mg/kg Extrato de cardo-
mariano (Mín.) 0,6 mg/kg dl-metionina (Mín.) 
5.500 mg/kg Ômega 3 (Mín.) 4.000 mg/kg 
EnriquEciMEnto Por KG dE Produto 
(VAlorEs MÍniMos) Vitamina A (9.600,00 
ui), Betacaroteno (10 mg), vitamina d3 
(1.560,00 ui), vitamina E (144,00 ui), vitamina 
K3 (3,60 mg), vitamina c (96,00 mg), ácido 
fólico (2,40 mg), pantotenato de cálcio (42,00 
mg), niacina (66,00 mg), biotina (0,36 mg), 
cloreto de colina (1.800,00 mg), vitamina B6 
(7,20 mg), vitamina B1 (7,20 mg), vitamina B2 
(12,00 mg), vitamina B12 (96,00 mcg), inositol 
(72,00 mg), cobre (8,40 mg), cobre quelatado 
(3,60 mg), cobalto (0,18 mg), ferro quelatado 
(30,00 mg), iodo (1,32 mg), manganês (42,00 
mg), manganês quelatado (18,00 mg), zinco 
(72,00 mg), zinco quelatado (36,00 mg), 
selênio orgânico (0,75 mg). 

nutriAVE 325,28 650,56

3 30 Pct

AliMEnto PArA PAPAGAios. PAcotE 
coM 12KG: coMPosiÇÃo BÁsicA do 
Produto: Milho integral moído*, farelo de 
soja*, grão de aveia, farelo de trigo, polpa 
de beterraba, extrato de levedura (fonte de 
nucleotídeos), semente de linhaça, farinha 
de vísceras de frango, fosfato bicálcico, 
calcário calcítico, óleo de soja*, óleo de 
palmiste, cloreto de sódio (sal comum), 
mananoligossacarídeos, beta-glucanas, 
premix vitamínico mineral aminoácido 
(aditivos adsorventes de toxinas, extrato 
de cardo-mariano, aditivo antioxidante, dl-
metionina, vitamina A, vitamina d3, vitamina 
B1, vitamina B6, vitamina B2, vitamina B12, 
vitamina c, vitamina E, vitamina K3, niacina, 
cloreto de colina, ácido fólico, pantotenato 
de cálcio, biotina, inositol, zinco aminoácido 
quelato, sulfato de cobre, cobre aminoácido 
quelato, iodato de cálcio, monóxido de 
manganês, manganês aminoácido quelato, 
sulfato de zinco, sulfato de cobalto), aditivo 
fungistático, ferro quelatado, l-lisina, levedura 
enriquecida de selênio, aroma de coco, 
aditivo antioxidante (BhA).inGrEdiEntEs 
fiXos sEM EVEntuAis suBstituitiVos 
EnriquEciMEnto Por KG dE Produto 
(VAlorEs MÍniMos) Vitamina A (6.400,00 
ui), vitamina d3 (1040,00 ui), vitamina E 
(96,00 ui), vitamina K3 (2,40 mg), vitamina c 
(64,00 mg), ácido fólico (1,60 mg), pantotenato 
de cálcio (28,00 mg), cloreto de colina 
(1.200,00 mg), vitamina B6 (4,80 mg), vitamina 
B1 (4,80 mg), vitamina B2 (8,00 mg), vitamina 
B12 (64,00 mcg), niacina (44,00 mg), biotina 
(0,24 mg), cobre (5,60 mg), cobre quelatado 
(2,4 mg), cobalto (0,12 mg), iodo (0,88 mg), 
manganês (28,00 mg), manganês quelatado 
(12,00 mg), zinco (48,00 mg), zinco quelatado 
(24,00 mg), ferro quelatado (25 mg), selênio 
orgânico (0,30 mg). nÍVEis dE GArAntiA 
umidade (Máx.) 110 g/kg Proteína bruta (Mín.) 
160 g/kg Extrato etéreo (Mín.) 50 g/kg Matéria 
fibrosa (Máx.) 35 g/kg Matéria mineral (Máx.) 
65 g/kg cálcio (Máx.) 11 g/kg cálcio (Mín.) 
9.000 mg/kg sódio (Mín.) 2.300 mg/kg fósforo 
(Mín.) 5.000 mg/kg Mananoligossacarídeos-
Mos (Mín.) 400 mg/kg Beta-glucanas (Mín.) 
440 mg/kg Aditivos adsorventes de toxinas 
(Mín.) 1.000 mg/kg Extrato de cardo-mariano 
(Mín.) 0,5 mg/kg dl-metionina (Mín.) 4.000 
mg/kg l-lisina (Mín.) 8.000 g/kg. 

nutriAVE 466,00 13.980,00

5 200 Pct

PAPA PArA filhotEs dE AVEs. PAcotE 
coM 200Gr coMPosiÇÃo BÁsicA do 
Produto: Arroz, grão de aveia, proteína 
de soja micronizada*, ovo desidratado, soja 
integral micronizada*, extrato de levedura 
(fonte de nucleotídeos), plasma sanguíneo 
(fonte de imunoglobulinas), dextrose, levedura 
seca de cerveja, óleo de coco, óleo de 
soja refinado*, óleo de salmão, carbonato 
de cálcio, fosfato bicálcico, farinha de alga 
(schizochytrium sp), premix vitamínico 
mineral aminoácido (aditivos adsorventes 
de toxinas, extrato de cardo-mariano, dl-
metionina, vitamina A, vitamina d3, vitamina 
B1, vitamina B6, vitamina B2, vitamina B12, 
vitamina c, vitamina E, vitamina K3, niacina, 
cloreto de colina, ácido fólico, pantotenato 
de cálcio, biotina, inositol, zinco aminoácido 
quelato, sulfato de cobre, cobre aminoácido 
quelato, iodato de cálcio, monóxido de 
manganês, manganês aminoácido quelato, 
sulfato de zinco, sulfato de cobalto), 
mananoligossacarídeos, frutoligossacarídeos, 
beta-glucanas, aditivo enzimático (lipase, 
amilase, protease), cloreto de sódio (sal 
comum), probiót icos (saccharomyces 
ce rev i s i ae ,  En te rococcus  f aec ium, 
lactobacillus acidophilus), aditivo fungistático, 
parede celular de leveduras, ferro quelatado, 
levedura enriquecida de selênio, beta-
caroteno, luteína, dl-metionina, l-glutamina, 
aditivo flavorizante, aditivo antioxidante 
natural à base de extrato de alecrim (0,12%). 
inGrEdiEntEs fiXos sEM EVEntuAis 
suBstitutiVos EnriquEciMEnto Por 
KG dE Produto (VAlorEs MÍniMos 
Vitamina A (8.800,00 ui), beta-caroteno (13,00 
mg), vitamina d3 (1.430,00 ui), vitamina E 
(132,00 ui), vitamina K3 (3,30 mg), vitamina c 
(88,00 mg), ácido fólico (2,20 mg), pantotenato 
de cálcio (38,50 mg), niacina (60,50 mg), 
biotina (0,33 mg), cloreto de colina (1.650,00 
mg), vitamina B6 (6,60 mg), vitamina B1 
(6,60 mg), vitamina B2 (11,00 mg), vitamina 
B12 (88,00 mcg), inositol (66,00 mg), cobre 
(7,70 mg), cobre quelatado (3,30 mg), cobalto 
(0,17 mg), iodo (1,21 mg), ferro quelatado 
(30,00 mg), zinco (66,00 mg), zinco quelatado 
(33,00 mg), manganês (38,50 mg), manganês 
quelatado (16,50 mg), selênio orgânico (0,50 
mg). nÍVEis dE GArAntiA umidade (Máx.) 
100 g/kg Proteína bruta (Mín.) 200 g/kg Extrato 
etéreo (Mín.) 110 g/kg Matéria fibrosa (Máx.) 
25 g/kg Matéria mineral (Máx.) 70 g/kg cálcio 
(Máx.) 12 g/kg cálcio (Mín.) 10 g/kg sódio 
(Mín.) 2.300 mg/kg fósforo (Mín.) 6.000 mg/
kg saccharomyces cerevisiae (Mín.) 4,0 x 10^5 
ufc/kg Enterococcus faecium (Mín.) 2,0 x 
10^4 ufc/kg lactobacillus acidophilus (Mín.) 
2,0 x 10^4 ufc/kg Mananoligossacarídeos-
Mos (Mín.) 334 mg/kg frutoligossacarídeos-
fos (Mín.) 5.000 mg/kg Beta-glucanas (Mín.) 
1.000 mg/kg dl- metionina (Mín.) 6.500 
mg/kg l-glutamina (Mín.) 10 g/kg Aditivos 
adsorventes de toxinas (Mín.) 1.000 mg/kg 
Extrato de cardo-mariano (Mín.) 0,55 mg/kg 
Amilase (Mín.) 1.000 mg/kg lipase (Mín.) 
1.000 mg/kg Protease (Mín.) 1.000 mg/kg 
Ômega 3 (Mín.) 7.000 mg/kg. 

nutriAVE 19.480 3.896,00

VAlor totAl r$ 27.106.56

Empresa: AtAcAdÃo dA rAÇÃo coMÉrcio dE Produtos 
AGroPEcuÁrios EirEli - cnPj: 23.883.852/0001-70

itEM qtd unid dEscriÇÃo MArcA VAlor 
unit

VAlor 
totAl

8 800 lAtA

rAÇÃo ÚMidA PArA GAtos Adultos. 
sABor cArnE. Pct 85 Gr. composição 
Miúdo de bov ino,  miúdos de aves, 
hemoglobina suína em pó, plasma suíno 
em pó, farinha de trigo, celulose em pó, 
água, amido modificado, metionina, taurina, 
minerais (cloreto de sódio - sal comum -, 
tripolifosfato de sódio, cloreto de potássio, 
sulfato de cobre, iodato de cálcio, óxido de 
zinco, óxido de manganês, selenito de sódio, 
óxido de magnésio), vitaminas (d3, E, B1, 
B2, B6, B12, cloreto de colina, niacina, ácido 
pantotênico, ácido fólico), palatabilizante, 
corante caramelo, goma xantana. Eventuais 
substitutivos: miúdos de suínos, gordura 
de frango, hemoglobina bovina em pó, 
plasma bovino em pó, carne de frango 
mecanicamente separada. níveis de garantia 
umidade (máx.)  820 g/kg (82%) Proteína 
Bruta (mín.)  80 g/kg (8%) Extrato Etéreo 
(mín.)  30 g/kg (3%) Matéria fibrosa (máx.)  
20 g/kg (2%) Matéria Mineral (máx.)  30 g/kg 
(3%) cálcio (mín.)  2.000 mg/kg (0,2%) cálcio 
(máx.)  5.000 mg/kg (0,5%)  fósforo (mín.)  
2.000 mg/kg (0,2%) sódio (mín.)  500 mg/
kg  Potássio (mín.)  1.450 mg/kg Magnésio 
(mín.)  104 mg/kg taurina (mín.)  640 mg/kg 
Metionina (mín.)  366 mg/kg. 

MArs 5,00 4.000,00
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9 800 lAtA

rAÇÃo ÚMidA PArA GAtos Adultos. 
sABor sAlMÃo. Pct 85 Gr. composição 
salmão, miúdos de aves, atum, plasma 
suíno em pó, farinha de trigo, celulose em 
pó, água, amido modificado, metionina, 
taurina, minerais (cloreto de sódio - sal 
comum -, tripolifosfato de sódio, cloreto de 
potássio, sulfato de cobre, iodato de cálcio, 
óxido de zinco, óxido de manganês, selenito 
de sódio, óxido de magnésio), vitaminas 
(d3, E, B1, B2, B6, B12, cloreto de colina, 
niacina, ácido pantotênico, ácido fólico), 
palatabilizante, corante dióxido de titânio, 
corante natural urucum, goma xantana. 
Eventuais substitutivos: miúdos bovinos, 
miúdos de suínos, gordura de frango, 
plasma bovino em pó, carne de frango 
mecanicamente separada. níveis de garantia 
umidade (máx.)  820 g/kg (82%)  Proteína 
Bruta (mín.)  80 g/kg (8%) Extrato Etéreo 
(mín.)  30 g/kg (3%)  Matéria fibrosa (máx.)  
20 g/kg (2%) Matéria Mineral (máx.)  30 g/
kg (3%)  cálcio (mín.)  2.000 mg/kg (0,2%) 
cálcio (máx.)  5.000 mg/kg (0,5%) fósforo 
(mín.)  2.000 mg/kg (0,2%) sódio (mín.)  500 
mg/kg Potássio (mín.)  1.450 mg/kg Magnésio 
(mín.)  104 mg/kg taurina (mín.)  640 mg/kg 
Metionina (mín.)  366 mg/k. 

MArs 5,00 4.000,00

10 500 lAtA

rAÇÃo ÚMidA PArA GAtos filhotEs. 
sABor frAnGo. Pct 85 Gr. composição 
Miúdos de aves, miúdos de suínos, gordura 
de frango, plasma suíno em pó, farinha de 
trigo, celulose em pó, água, amido modificado, 
metionina, taurina, minerais (cloreto de sódio 
- sal comum -, tripolifosfato de sódio, cloreto 
de potássio, sulfato de cobre, iodato de cálcio, 
óxido de zinco, óxido de manganês, selenito 
de sódio, óxido de magnésio), vitaminas (d3, 
E, B1, B2, B6, B12, cloreto de colina, niacina, 
ácido antotênico, ácido fólico), palatabilizante, 
corante caramelo, goma xantana. Eventuais 
substitutivos: Miúdos bovinos, plasma bovino 
em pó, carne de frango mecanicamente 
separada, miúdos de perú. níveis de garantia. 
umidade (máx.)  820 g/kg (82%) Proteína 
Bruta (mín.)  90 g/kg (9%) Extrato Etéreo 
(mín.)  45 g/kg (4,5%) Matéria fibrosa (máx.)  
20 g/kg (2%), Matéria Mineral (máx.)  25 g/
kg (2,5%) cálcio (mín.)  2.500 mg/kg (0,25%) 
cálcio (máx.)  4.500 mg/kg (0,45%) fósforo 
(mín.)  2.000 mg/kg (0,2%) sódio (mín.)  550 
mg/kg Potássio (mín.)  1.550 mg/kg Magnésio 
(mín.)  95 mg/kg taurina (mín.)  475 mg/kg 
Metionina (mín.)  366 mg/kg. 

MArs 5,00 2.500,00

11 20 Pct

suPlEMEnto VitAMÍnico PArA GAtos 
filhotEs, Adultos E idosos. Pct 500 
Gr. composição treonina, taurina, glutamina, 
saccharomyces cerevisiae,vitamina c, óxido 
de zinco, maltodextrina, metionina, vitamina 
E, parede celular de levedura, triptofano, 
vitamina A, l-lisina. 

VEtnil 159,80 3.196,00

12 20 Pct

suPlEMEnto VitAMÍnico PArA cÃEs 
filhotEs, Adultos E idosos. Pct 500 
Gr. composição Biotina, saccharomyces 
cerevisiae, vitamina E, proteína texturizada 
de soja, vitamina B1, vitamina B6, l-lisina, 
treonina, vitamina B12, ácido fólico, arginina, 
triptofano, dl-metionina, parede celular de 
levedura. níveis de garantia Ácido fólico 
(mín.) 150 mg/Kg Arginina (mín.) 14 g/Kg 
Biotina (mín.) 20 mg/Kg l-lisina (mín.) 20 
g/Kg Mananoligossacarídeo (mín.) 40 g/Kg 
Metionina (mín.) 10 g/Kg saccharomyces 
cerevisiae (mín.)3 X 108 ufc/g treonina 
(mín.) 14 g/Kg triptofano (mín.) 4.400 mg/Kg 
Vitamina B1 (mín.) 200 mg/Kg Vitamina B12 
(mín.) 400 µg/Kg Vitamina B6 (mín.) 800 mg/
Kg Vitamina E (mín.) 3.000 ui/Kg. 

VEtnil 159,80 3.196,00

r$ 16.892,00

VAlor GloBAl: r$ 43.998,56

1. condiÇÕEs GErAis

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) Após o recebimento da nota de empenho o nAturAtins 
emitirá requisições de fornecimento com intervalos de 02 meses e com 
o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.

b) os materiais deverão ser entregues no almoxarifado na sede 
do nAturAtins situado na quadra 302 norte, Alameda 0, lote 03,  
Palmas - to.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega 
e recebimento da nota fiscal devidamente atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Presidente do instituto 
nAturEZA do tocAntins.

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

MEirE lEAl doViGo PErEirA
Pregoeira

jorGE KlEBEr nEiVA Brito
Presidente

Empresas:

forMoso coMÉrcio EM GErAl ltdA

AtAcAdÃo dA rAÇÃo coMÉrcio dE Produtos 
AGroPEcuÁrios EirEli

SeCReTARIA dO MeIO AMBIeNTe 
e ReCURSOS hÍdRICOS

PORTARIA SeMARh Nº 62, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E rEcursos 
hÍdricos - sEMArh, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato 650 - NM, de 26 de abril de 2018, e com o §2º do art. 3º da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007,

rEsolVE

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente - coEMA biênio março de 2016 a julho de 2018, os seguintes 
representantes:

de organização não governamental que atue na proteção ao 
meio ambiente, com representatividade em todo o Estado e inscrição no 
cadastro de Entidades Ambientalistas do Estado do tocantins - cEAto:

titular: Associação Movimento Ecológico Amigos do Meio 
Ambiente - AMEAMA, helber  franco de oliveira;

suplente: instituto Ecológica - iE, divaldo josé da costa 
rezende.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos dia 27 de junho de 
2018.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 

rEcursos hÍdricos, em Palmas - to, aos 29 do mês de junho de 
2018.

lEonArdo sEttE cintrA
secretário
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SeCReTARIA dA SAÚde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO de LICITAÇÃO FRACASSAdA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico n° 028/2018, realizado às 8h30 do dia 03 de julho de 2018, que 
visava a aquisição de EquiPAMEntos hosPitAlArEs (APArElho dE 
MAMoGrAfiA diGitAl), no sistema comprasnet, restou frAcAssAdo. 
(Processo Administrativo 2017/30550/6097).

Palmas, 03 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO de LICITAÇÃO FRACASSAdA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico n° 110/2018, realizado às 8h30 do dia 02 de julho 
de 2018, que visava a aquisição de PrEstAÇÃo dE sErViÇo 
dE MonitorAMEnto rAdiolÓGico PEssoAl AtrAVÉs 
dE dosÍMEtro tErMoluMinEscEntE - tld dE tÓrAX, no 
sistema comprasnet, restou frAcAssAdo. (Processo Administrativo 
2017/30550/2768).

Palmas, 03 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO de LICITAÇÃO FRACASSAdA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico n° 168/2018, realizado às 10h30 do dia 29 de junho de 2018, 
que visava a aquisição de PrÓtEsE VAlVulAr MEcÂnicA dE duPlo 
folhEto, no sistema Publinexo, restou frAcAssAdo. (Processo 
Administrativo 2016/30550/5278).

Palmas, 03 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

PReGÃO eLeTRÔNICO Nº 071/2018
AVISO de ReSULTAdO dO PReGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 071/2018 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/3888, 
conforme segue:

BioPlAsMA Produtos PArA lABorAtÓrio E corrElAtos 
ltdA - EPP
cnPj: 04.086.552/0001-15, o valor adjudicado r$ 19.591,02.

o valor total adjudicado r$ 19.591,02. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 03 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs

CONVITe

ProcEsso nº 2018/30550/04398
ABErturA dos EnVEloPEs: 10h (dez horas) do dia 06 de julho de 
2018 na secretaria de Estado da saúde - sEdE

A secretaria de Estado da saúde torna público e convida a 
todos os interessados para participar da dispensa de licitação na data e 
horário acima descritos, visando a contratação de serviços gerenciamento 
de manutenção de frota, mediante sistema informatizado via internet e 
tecnologia de pagamento por meio de pagamento magnético nas redes 
de estabelecimento credenciados,visando a manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo fornecimento de peças,  para atender as unidades 
de Saúde da SES, conforme especificações constantes do Projeto 
Básico. o Projeto Básico está disponível no site: www.saude.to.gov.br. 
Mais informações através do telefone: (0xx63) 3218-1759. A secretaria 
de Estado da saúde - sEdE está localizada na Av. ns 01, AAno, Praça 
dos Girassóis, s/n, Palmas/to.

Palmas/to, aos 03 dias do mês de julho de 2018.

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde do tocantins

SeCReTARIA dA SeGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 738, de 27 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Designar os servidores: FRANCISQUINHA BARBOZA 
MARTINS, auxiliar administrativo, matrícula nº 34273-0, e DÁRIO JOSÉ 
FABRÍCIO, matrícula nº 11187891-1, para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem os encargos de fiscal e suplente, respectivamente, 
do Contrato nº 058/2018, referente à locação de imóvel onde abrigará a 
delegacia de Polícia civil de Arapoema-to.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providência de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 739, de 28 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de n° 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

dEsiGnAr, o delegado de Polícia civil de classe Especial, 
ROGER KNEWITZ, matrícula nº 897714-2, para responder pela Delegacia-
Geral da Polícia civil, nos impedimentos legais e eventuais do titular, a 
partir desta data.

Palmas/to, 28 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 740, de 28 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58, 
caput, da lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
Civis do Estado do Tocantins, por intermédio da Portaria nº 1233, de 02 
de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 4.968, de 09/10/2017;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

considerando que o corregedor-Geral da Polícia civil 
solicitou, por intermédio do Memorando nº 032/2018/CGPC, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a concessão do período interrompido para 
fruição com início no dia 1º/08/2018 e fim em 15/08/2018, resolve,

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a Guido cAMilo riBEiro delegado de Polícia civil de 3ª classe, 
matrícula nº 50146-1, no período de 1º/08/2018 a 15/08/2018, referente 
ao período aquisitivo de 2014/2015.

Palmas/to, 28 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 741, de 28 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsolVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, BEAtriZ ViEirA dE MElo 
AGuiAr, número funcional 11614200/1, Assistente de cadastro, da 
delegacia de Polícia interestadual PolintEr Palmas para o Gabinete 
do secretário, exercendo suas funções na Assessoria de Projetos, a 
partir de 28/06/2018.

Palmas/to, 28 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 743, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1°, da lei n° 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

concEdEr, a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da PORTARIA Nº 1273, de 16/10/2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.974, de 19/10/2017, a ALEXSANDER 
MilhoMEM Alonso, número funcional 11541806/2, Assessor Especial Vii  
(AE-7), no período de 02/07/2018 a 31/07/2018, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017.

Palmas/to, 29 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 744, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso 
I, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Designar os servidores: RAFAEL TERRA PALUDO, 
diretor de informática e telecomunicação matrícula nº 11459492-1 e 
MArcos PAulo dE ArAÚjo, Analista em tecnologia da informação, 
matrícula nº 1221353-2, para sem prejuízo de suas atribuições normais 
exercerem os encargos de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato 
nº 016/2013, referente à prestação de serviços de acesso a Internet para 
atender as necessidades da secretaria de Estado da segurança Pública.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providência de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 69  
a lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/to, 29 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 745, de 29 de jUNhO de 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Designar os servidores: RAFAEL TERRA PALUDO, 
Diretor de  Informática e Telecomunicações, matrícula nº 11459492-1, e 
BARBARA RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 
309452-2, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem os 
encargos de Fiscal e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 027/2013, 
referente à prestação de serviços de Outsourcing de impressão para 
atender as necessidades da secretaria de Estado da segurança Pública.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;
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ii - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito ao setor de contratos sobre tais eventos;

III - determinar providência de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de contratos para apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para o Setor de Contratos 
para apreciação das providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no artigo 69  
da lei federal 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/to, 29 de junho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

AdAPeC

PORTARIA Nº 197, de 27 de jUNhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 19 da Lei nº 1.082, de 1° de junho 
de 1999.

considErAndo o que dispõe o regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose 
(PNCEBT), aprovado pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 de 
março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 162, de 09 de maio de 2013.

rEsolVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
JOSÉ CARLOS JÚNIOR FÉ, inscrito no CRMV-TO sob o nº 01544, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
regulamento técnico do Programa nacional de controle e Erradicação 
da Brucelose e tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de brucella abortus e/ou amostra rB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 401 e atuará em 
todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 27 
dias do mês de junho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 198, de 27 de jUNhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1º Designar a servidora ROSIANE TEIXEIRA ARAUJO, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 24/2013 e seus aditivos, vinculado ao processo nº 
2013/34430/000916, firmado com CLIMA FRIO REFRIGERAÇÃO, CNPJ 
nº 04.723.114/0001-10.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

iii - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

Vi - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

Vii - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° designar a iVonE rodriGuEs dE sousA, matrícula 
funcional nº 11597267-1 como suplente, pelo acompanhamento e 
fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos legais 
do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 033, de 22 de fevereiro de 
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, 27 de 
junho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 199, de 28 de jUNhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1º Designar a servidora ROSIANE TEIXEIRA ARAUJO, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:
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1) contrato nº 46/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 004909, firmado com  SEBASTIANA ROCHA DA SILVA, 
cPf n° 117.981.592-15

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

iii - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

Vi - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

Vii - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° designar a servidora PAulA ViEirA MEndonÇA, 
matrícula funcional nº 11613106-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 390, de 27 de outubro de 
2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, 28 de 
junho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 200, de 29 de jUNhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsolVE:

Art. 1º Designar a servidora ROSIANE TEIXEIRA ARAUJO, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 27/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 002830, firmado com  TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 
Mousinho, cPf n° 837.587.631-34

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

iii - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

Vi - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

Vii - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° designar a servidora PAulA ViEirA MEndonÇA, 
matrícula funcional nº 11613106-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 268, de 08 de agosto de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, 29 de 
junho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA N° 201, de 29 de jUNhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
Estado e, ainda, em conformidade com o art. 31, §4º, inciso II, do Decreto 
Estadual nº 3.943 de 20 de janeiro de 2010.

considErAndo a necessidade de fornecimento de água e 
esgoto.

considErAndo ainda o Parecer Jurídico nº 74/2018.

rEsolVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação, nos termos do art. 25, 
caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
aquisição de fornecimento de água e esgoto, no valor estimado de r$ 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme processo administrativo nº 
2018/34430/000567.

Art. 2º A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à conta 
da classificação orçamentária nº 2018.34530.20.122.1148.4079.0000 e 
2018. 34530.20 122.1148.4079.0000 elemento de despesa 3.3.90.30 e 
3.3.90.39 e fonte 024066666.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 29 
dias do mês de junho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 203, de 02 de jULhO de 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 185, de 22 de junho de 2018, 
publicada na edição do doE 5.143, de 28 de junho de 2018, para que 
na parte,
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onde se lê:

Nº FUNCIONAL sErVidor cPf dE: PArA: A PArtir dE

975853-2
hAldrYn 

ArAÚjo dA 
silVA

861.511.421-87
delegacia 

regional de 
formoso

unidade 
seccional de 

talismã
01/07/2018

leia-se:

Nº FUNCIONAL sErVidor cPf dE: PArA: A PArtir dE

975853-2
hAldrYn 

ArAÚjo dA 
silVA

861.511.421-87
delegacia 

regional de 
formoso

delegacia 
regional de 

formoso/
BArrEirA 

fiXA

01/07/2018

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 02 
dias do mês de julho de 2018.

AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente

eXTRATO dO TeRMO de ReSCISÃO AMIGÁVeL de CONTRATO

ProcEsso: 2012.34430.000675
contratante: AGÊnciA dE dEfEsA AGroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/to.
contratada: BrAsilcArd AdMinistrAdorA dE cArtÕEs ltdA.
Objeto: Rescisão Amigável do contrato nº 50/2012
fundAMEnto lEGAl: lei 8.666/93, em especial 79, ii,
dAtA dE rEscisÃo: 06/02/2018
signatários: AlBErto MEndEs dA rochA
Presidente - AdAPEc/tocAntins
AntÔnio rodriGuEs dE fAriA
Procurador da empresa BrAsilcArd AdMinistrAdorA dE cArtÕEs 
ltdA.

eXTRATO dO TeRMO de ReSCISÃO AMIGÁVeL de CONTRATO

ProcEsso: 2015.34430.002421
contratante: AGÊnciA dE dEfEsA AGroPEcuÁriA do EstAdo do 
tocAntins - AdAPEc/to.
Contratado: EDSON JOSÉ DA SILVEIRA, CPF nº 894.719.031-49,
Objeto: Rescisão Amigável do contrato nº 27/2015
fundAMEnto lEGAl: lei 8.666/93, em especial 79, ii, cláusula décima 
Primeira do contrato originário.
DATA DE RESCISÃO: 1º/05/2018

deTRAN

edITAL de NOTIFICAÇÃO de AUTUAÇÃO
de INFRAÇÃO de TRÂNSITO Nº 000286/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do Cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PlAcA/uf cPf/cnPj orgão 
Autuador

Nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

MWY1016/to 93910967191   dEtrAn to01079840 27/06/2018 18:24 6556-4
GZE4139/to 23324422191   dEtrAn to01128672 21/06/2018 09:20 6599-2
MVq6964/to 98446762153   dEtrAn to00149264 28/06/2018 11:20 5452-1
MVW7952/to 05185194146   dEtrAn to00149432 23/06/2018 14:33 5010-0
MWf7767/to 85467812149   dEtrAn to00149433 23/06/2018 14:05 5010-0
nXl8085/MA 03437069110   dEtrAn to01085688 16/06/2018 20:50 6645-0
qKB3974/to 97091812115   dEtrAn to00149434 23/06/2018 15:29 5550-0
nXl8085/MA 03437069110   dEtrAn to01085689 16/06/2018 20:50 7056-1
juP0536/to 05987827108   dEtrAn to01085690 17/06/2018 01:15 5010-0
MWs7531/to 02869334117   dEtrAn to00149437 23/06/2018 17:45 5550-0
oMK4839/to 36075418172   dEtrAn to00149438 23/06/2018 17:50 5550-0

jtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085692 17/06/2018 17:57 5010-0
nfj8046/to 26872838353   dEtrAn to00149440 23/06/2018 20:00 5550-0
oYc6880/to 92768296104   dEtrAn to00151903 25/06/2018 09:36 7633-1
jtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085695 17/06/2018 17:57 6599-2
jtW5669/PA 37432141215   dEtrAn to01085696 17/06/2018 17:57 5274-1
MWf4736/to 89514211120   dEtrAn to00157527 26/06/2018 14:53 5010-0
MXd3333/to 84093730172   dEtrAn to01085697 18/06/2018 13:30 5010-0
MXd3333/to 84093730172   dEtrAn to01085698 18/06/2018 13:30 6599-2
MWf4736/to 89514211120   dEtrAn to00157528 26/06/2018 14:53 5061-0
MWZ0993/to 00338246142   dEtrAn to01085699 18/06/2018 23:10 7030-1
qKi1062/to 88631729191   dEtrAn to00162218 24/06/2018 11:45 5010-0
qKi1062/to 88631729191   dEtrAn to00162219 24/06/2018 11:45 6556-1

MWZ0993/to 00338246142   dEtrAn to01085700 18/06/2018 23:10 5010-0
qKi1062/to 88631729191   dEtrAn to00162220 24/06/2018 11:45 6912-0

MWZ0993/to 00338246142   dEtrAn to01101333 18/06/2018 23:10 6912-0
qKE4061/to 11864170484   dEtrAn to00173332 27/06/2018 17:18 5010-0
nWY2886/to 03112163150   dEtrAn to01086038 20/06/2018 11:20 7048-1
MWY2886/to 00452081076   dEtrAn to01086039 20/06/2018 11:20 5010-0
cnd0188/to 75891948834   dEtrAn to00173333 27/06/2018 17:48 7633-2
KEW0442/to 47820560100   dEtrAn to00211687 15/06/2018 12:20 7633-2
oYc5962/to 62940708304   dEtrAn to01085477 21/06/2018 21:50 6912-0
qKi9293/to 01419973000122 dEtrAn to00211688 19/06/2018 09:02 7366-2
qKK1320/to 40194809153   dEtrAn to00211689 19/06/2018 12:07 7366-2
AiP0023/to 97298360191   dEtrAn to00211690 19/06/2018 17:19 7366-2

MXc4790/to 02492772128   dEtrAn to00939663 08/06/2018 17:20 5010-0
jPq5255/to 00431743371   dEtrAn to00211691 21/06/2018 11:06 7633-1
qKE6388/to 47692278334   dEtrAn to00211692 21/06/2018 15:50 7633-2
MXc4790/to 02492772128   dEtrAn to00939664 08/06/2018 17:20 6599-2
MWs0185/to 90513126104   dEtrAn to00939665 08/06/2018 17:20 5010-0
qKc8800/to 02095036107   dEtrAn to00211693 21/06/2018 15:23 7633-1
MWs0185/to 90513126104   dEtrAn to00939666 08/06/2018 17:20 6599-2
qKM2120/to 30404727808   dEtrAn to00211694 21/06/2018 15:16 7633-1
MVu8151/to 00531728170   dEtrAn to00939669 09/06/2018 05:00 5452-5
qKi9926/to 63492008100   dEtrAn to00211695 21/06/2018 15:10 7633-1
MVu8151/to 00531728170   dEtrAn to00939670 09/06/2018 05:00 6530-0
oYc3428/to 01139256114   dEtrAn to00211696 21/06/2018 15:29 7633-1
olh6613/to 58107738268   dEtrAn to00211697 21/06/2018 15:29 7633-1
MVY9845/to 45040516134   dEtrAn to01084948 08/06/2018 11:00 6637-2
oll4822/to 40936236191   dEtrAn to00211698 21/06/2018 15:33 7633-1
qKA9660/to 69039364591   dEtrAn to00211699 21/06/2018 15:34 7633-1
hiY1794/to 06302488184   dEtrAn to01085052 10/06/2018 18:00 5274-2
ojl3057/Go 04417477108   dEtrAn to00211700 21/06/2018 15:35 7633-1
MWi5770/to 00420003193   dEtrAn to00212759 29/06/2018 01:24 6599-2
KEM2291/to 02363021401   dEtrAn to01084217 13/06/2018 15:54 5010-0
KEM2291/to 02363021401   dEtrAn to01084218 13/06/2018 15:54 6599-2
nld0990/Go 19555300178   dEtrAn to00269833 22/06/2018 16:13 7633-1
ouV9208/to 84414723191   dEtrAn to00269834 22/06/2018 16:22 7633-1
KEM2291/to 02363021401   dEtrAn to01084219 13/06/2018 15:54 5169-1
MXG8609/to 02997842158   dEtrAn to00269835 22/06/2018 16:21 7633-1
PqM2401/Go 16095146100   dEtrAn to00269836 22/06/2018 16:22 7633-1
oYc6770/to 01631180193   dEtrAn to00269837 22/06/2018 15:05 7633-1
MWP7184/to 06703447101   dEtrAn to01085152 15/06/2018 09:30 6556-5
qKK9919/to 45171530106   dEtrAn to00269838 22/06/2018 15:18 7633-1
qKE6772/to 05078625119   dEtrAn to01085155 16/06/2018 22:40 6599-2
nKZ3418/to 01794458395   dEtrAn to00269839 22/06/2018 15:34 7633-1
oMs9955/Go 02491564157   dEtrAn to00269840 22/06/2018 16:09 7633-1
MXd9246/to 96455926153   dEtrAn to00269841 22/06/2018 16:12 7633-2
qKK1274/to 03516322128   dEtrAn to00269843 22/06/2018 16:57 5061-0
qKK1274/to 03516322128   dEtrAn to00269842 22/06/2018 16:57 5010-0
qKK1274/to 03516322128   dEtrAn to00269844 22/06/2018 16:57 6726-1
qKA7316/to 33386289860   dEtrAn to00270225 25/06/2018 14:32 5487-0
qKG6772/to 04107149170   dEtrAn to01085156 16/06/2018 22:40 5010-0
qKj0880/to 69069069172   dEtrAn to00270226 25/06/2018 14:32 5487-0
MWX0775/to 85109290172   dEtrAn to00270227 25/06/2018 14:25 5703-0
htn5244/PA 34151680187   dEtrAn to00269832 22/06/2018 15:20 6599-2
oYA1061/to 06687525131   dEtrAn to01108759 10/06/2018 18:00 6653-1
qKf2522/to 00430127103   dEtrAn to01108758 20/06/2018 18:05 6912-0
MWM0131/to 05034437198   dEtrAn to00238002 13/06/2018 18:15 6599-2
qKf2522/to 00430127103   dEtrAn to01108757 20/06/2018 18:04 5010-0
qKi9415/to 06595866145   dEtrAn to01108756 20/06/2018 18:03 5010-0

Kcd2779/Go 64148254172   dEtrAn to00237767 13/06/2018 17:35 6599-2
MWK7057/to 09533753153   dEtrAn to00196485 08/06/2018 22:10 6556-1
MWM0131/to 05034437198   dEtrAn to00238001 13/06/2018 18:15 5010-0
MWK7057/to 09533753153   dEtrAn to00196486 08/06/2018 22:10 6912-0
MWK7057/to 09533753153   dEtrAn to00196487 08/06/2018 22:10 6610-1
EMu6410/Mt 80950485187   dEtrAn to01082355 13/06/2018 18:00 5118-0
Pjj2837/BA 03021201903   dEtrAn to01083211 09/06/2018 17:15 6599-2

MPq0749/MG 06141767605   dEtrAn to01059941 17/06/2018 00:45 6599-2
MWK7057/to 09533753153   dEtrAn to00196488 08/06/2018 22:10 5258-1
MPq0749/MG 06141767605   dEtrAn to01059942 17/06/2018 00:45 5282-0
oYc8373/to 07172908163   dEtrAn to00196489 10/06/2018 18:00 5010-0
qKE3712/to 06319501170   dEtrAn to00263451 28/06/2018 08:58 5207-0
qKi5124/to 71684824168   dEtrAn to00263452 28/06/2018 09:36 7340-0
jjh2776/to 79496695191   dEtrAn to00263429 27/06/2018 09:27 5185-1
nVP4630/Go 63048035834   dEtrAn to00263430 27/06/2018 10:35 5185-1
jVY0133/to 02100072145   dEtrAn to00196493 10/06/2018 23:18 5207-0
dnq5912/sP 84049766949   dEtrAn to01044877 24/06/2018 20:59 6050-1
qKE2514/to 30267951191   dEtrAn to00263431 27/06/2018 10:25 5991-0
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FUNdAÇÃO RAdIOdIFUSÃO edUCATIVA 
dO eSTAdO dO TOCANTINS - RedeSAT

PORTARIA/FUNdAÇÃO - RedeSAT/GABPReS Nº 072/2018.

o PrEsidEntE dA fundAÇÃo rAdiodifusÃo EducAtiVA 
do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 24, inciso Vii, do Estatuto desta 
fundação, e em consonância com o art. 58, iii, c/c o art. 67 da lei. 
8.666/1993 e a Instrução Normativa TCE - TO nº 002/2008, de 07 de 
maio de 2008,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento 
legal do titular, dos contratos elencados a seguir:

Nº do Processo fiscal do 
contrato substituto contratos 

Nº Empresas objeto do contrato

2017/28341/000019

Maria 
cristina 

rodrigues

número 
funcional

11143630-2 

carlos 
Eduardo 

Pereira de 
oliveira

número 
funcional 
826550-1

012/2018
M.f.P. 

ElEtrÔnicos 
ltdA. - EPP

Aquisição de material de 
consumo (aparelho telefônico, 

apagador, borracha e 
outros) para atender as 

necessidades da fundação 
radiodifusão Educativa do 

Estado - rEdEsAt, que serão 
adquiridos nas condições 

estabelecidas no termo de 
referência da contratante.

013/2018

Bsi - BrAsil 
soluÇÕEs 

intEliGEntEs 
ltdA. - ME

014/2018
PrAPEl coMÉrcio 
AtAcAdistA ltdA. 

- ME

Art. 2º  São atribuições do Fiscal

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avançadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou fornecimento dos produtos;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

iX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da lei federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA fundAÇÃo rAdiodifusÃo 
EducAtiVA do EstAdo do tocAntins - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 02 dias do mês de julho de 2018.

WAGnEr coElho dE souZA AMArAl MontEiro
Presidente da rEdEsAt

IGePReV-TOCANTINS

PORTARIA N° 743/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e 
II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada nilsirAn fErnAndEs dA costA 
MorAis, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203679P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 543060/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: f
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.692,53
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 744/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr ao segurado doriVAl honorAto dE sousA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203725P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 346953/1
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM lABorAtÓrio
clAssE/nÍVEl/PAdrÃo: iV
rEfErÊnciA: h
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.851,49
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 745/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA cElMA cArdoso BuEno, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203266P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 340070/1
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iX
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.149,36
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 746/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, 
incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na 
constituição federal/88, art. 40, §4°, inciso ii; lei complementar n° 51, 
de 20 de dezembro de 1985, art. 1°, inciso ii, alínea “a”, alterada pela lei 
Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, resolve:

concEdEr ao segurado VAMBErto dos sAntos, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203744P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 221378/3
quAdro: quAdro PrÓPrio dE PEritos oficiAis dA PolÍciA 
ciVil do EstAdo do tocAntins
cArGo: PErito oficiAl
clAssE: iii
rEfErÊnciA: h
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 23.363,72
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 747/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada dEusinA nonAto liMA GonÇAlVEs, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203692P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 868878/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 749/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 11 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MArilEnE PErEirA VAlAdArEs 
cAMPos, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203848P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 539251/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 752/2018/GABPReS/IGePReV/ReF/SGd,
de 13 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “c”, 55, parágrafo único, 
56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 13, §8º, da Constituição 
Estadual/89, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 07, de 15 
de dezembro de 1998, combinado com os arts. 68, inciso iii, alínea “h”,  
item 2, 80, inciso II, 81, §§1º e 2º, 82, inciso III, §§1º e 2º, 124, 125, inciso II,  
127, inciso IV, §§1º, incisos I a V, alíneas “a” e “b” e 2º, da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, resolve:

concEdEr ao segurado Antonio cArlos dA silVA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de rEforMA, com proventos 
proporcionais, em razão de ter sido julgado incapacitado definitivamente 
para a atividade militar.

PROCESSO Nº: 2017.14.1026P
ÓrGÃo: PolÍciA MilitAr do EstAdo do tocAntins
MAtrÍculA 540708/1
quAdro: quAdro dE PrAÇAs PoliciAis MilitArEs
Posto/GrAduAÇÃo: tErcEiro sArGEnto
rEfErÊnciA: i
cArGA horÁriA: 180 horAs
VAlor do suBsÍdio dA AtiVA: r$ 8.526,83
cÁlculo do BEnEfÍcio: ProPorcionAl
ProPorcionAlidAdE: 27/30
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 7.674,14
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: funPrEV (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 753/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 13 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA josÉ cArdoso sAntos, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203805P
Órgão: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
Matrícula 458536/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cargo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: B
carga horária: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.043,80
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 755/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 13 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada tErEZinhA dE jEsus PErEirA 
cAstro, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203814P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 491138/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 756/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 13 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada ArlEtE cÁssiA fErrEirA dE 
oliVEirA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.1503P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 168364/3
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: d
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.260,56
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 757/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada tÂniA dAs MErcÊs nunEs 
cErquEirA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203802P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 603720/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: f
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.692,53
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 758/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada otAViAnA fErnAndEs frAnco, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203935P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 361218/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor AssistEntE A
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: A
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.887,69
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 759/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e 
II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada EsPEditA MAriA dE AlMEidA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203867P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 605480/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 760/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada AldEni soArEs dos sAntos, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203806P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 424071/3
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM EnfErMAGEM
PAdrÃo: X
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.715,76
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 761/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 12 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada josinA josÉ GonÇAlVEs 
oliVEirA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203718P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 595631/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: E
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.472,28
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 762/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 27, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii, iii e iV, 
§§1º e 2º, 31, inciso I, alínea “a”, item 1, 52, §2º, 56, 57, 59 e 75, incisos 
I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 1614, de 04 de outubro 
de 2005 e com base no art. 40, caput da constituição federal e arts. 1º 
e 2º da Emenda Constitucional n° 70, de 29 de março de 2012, resolve:

i -  concEdEr ao (à) segurado (a) rAiMundA josÉ sAntAnA 
E silVA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, em razão de ter sido considerado (a) 
definitivamente incapacitado (a) para exercer atividade laborativa, pela 
Junta Médica Oficial do Estado.

ii - considErAr isEnto (A), em razão do disposto na lei 
Federal nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da Constituição Federal:

A - do imposto de renda;

B - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

PROCESSO Nº: 2018.03.204425P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 607414/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl:  i
rEfErÊnciA: B
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.492,87
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 763/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada AdElinA GoMEs dA silVA 
dAMAscEnA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PrOCESSO Nº: 2018.04.203808P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 395642/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM EnfErMAGEM
PAdrÃo: iV
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.457,71
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 766/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 13 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada ÉdinA loPEs dA silVA, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203876P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 776893/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 767/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, 
incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na 
constituição federal/88, art. 40, §4°, inciso ii; lei complementar n° 51, 
de 20 de dezembro de 1985, art. 1°, inciso ii, alínea “a”, alterada pela lei 
Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, resolve:

concEdEr ao segurado GilsiMAr VEnÂncio dE BArros, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei, observado o disposto no art. 37, inciso Xi da cf/88.

PROCESSO Nº: 2018.04.203840P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 267044/3
quAdro: quAdro PrÓPrio dE PEritos oficiAis dA PolÍciA 
ciVil do EstAdo do tocAntins
cArGo: PErito oficiAl
clAssE: ii
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 25.758,49
rEdutor constitucionAl: r$ 1.641,49
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 24.117,00
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 768/2018/GABPReS/IGePReV/ISeNÇÃO/SGd,
de 14 de jUNhO de 2018.

PROCeSSO N° 2018.45.100362PA.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto no art. 6º, inciso XXI, da Lei Federal nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 
de dezembro de 2004; e art. 39, inciso XXXI e §§4º e 5º, do Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999 - regulamento do imposto sobre a renda 
(RIR/1999); e ainda art. 30 e §1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, resolve:

considErAr o benefício do(a) pensionista hErBErt 
BArBosA filho, cuja pensão foi concedida por meio da Portaria n° 
196/2018/GEcorE/PE/sGd, de 31 de janeiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.045, de 02 de fevereiro de 2018, retificada 
pela Portaria n° 218/rEt/sGd, de 07 de fevereiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial n° 5.049, isento a partir de 29 de novembro de 2017:

a) da contribuição Previdenciária, até o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime Geral de Previdência social;

b) do imposto de renda - Pessoa física.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 773/2018/GABPReS/IGePReV/ReF/SGd,
de 15 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “c”, 55, parágrafo único, 
56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 13, §8º, da Constituição 
Estadual/89, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 07, de 15 
de dezembro de 1998, combinado com os arts. 68, inciso iii, alínea “h”, 
item 2, 80, inciso II, 81, §§1º e 2º, 82, inciso I, 124, 125, inciso II, 127, 
inciso III, §4º, inciso VIII, resolve:

i - considErAr rEforMAdo(A) a partir de 06 de setembro 
de 2017, o(a) policial militar joÃo BAtistA silVA GAMA, integrante da 
Polícia Militar do Estado do Tocantins, pertencente ao Quadro de Oficiais 
de Administração, no Posto/Graduação de Major, referência “j”, já 
transferido(a) para a reserva remunerada por meio da Portaria n° 102/
TRR, de 24 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado 
n° 3.830, de 07 de março de 2013, com proventos integrais e reajuste 
paritário, em razão de ter sido considerado(a) incapaz definitivamente 
para o serviço policial militar, pela junta Policial Militar central de saúde, 
com base no que consta dos autos n° 2017.16.0431r1.

ii - considErAr isEnto(A), em razão do disposto na lei 
Federal nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da Constituição Federal:

a - do imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente ao 
dobro do teto de benefícios do rGPs.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 774/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 15 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e 
II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr ao segurado Eloi sAntAnA donAto, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203905P
ÓrGÃo: instituto dE nAturEZA do tocAntins
MAtrÍculA 286002/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: ArtÍficE
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.985,48
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 777/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 15 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 4, 35, incisos i, ii 
e IV, 50, §§13, 14 e 15, 54, 56, 57, 59, 62, inciso V e 75, incisos I e II, §§1º 
e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base 
na Constituição Federal/88, art. 7º, inciso IV, 40, §1º, inciso III, alínea “b”,  
§§2º, 3º, 8º e 17, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 1º, e Lei Federal nº 10.887/2004, art. 1º e parágrafos, resolve:

concEdEr à segurada irAni rufino GuiMArÃEs, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
implemento de idade, com proventos proporcionais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.02.203351P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 881925/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs  do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 1.632,58
VAlor dA MÉdiA AritMÉticA siMPlEs EncontrAdo: r$ 1.244,18
VAlor APurAdo do BEnEfÍcio: r$ 863,20
coMPlEMEnto do sAlÁrio MÍniMo: r$ 90,80
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 954,00
cÁlculo do BEnEfÍcio: ProPorcionAl
ProPorcionAlidAdE: 20 Anos, 09 MEsEs E 27 diAs
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: rPPs-to

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 778/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 15 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 27, inciso i, alíneas “a” e “b”, ii, iii e iV, §§1° 
e 2°, 31, inciso i, alínea “a”, item 1, 50, §§13, 14 e 15, 52, 54, 56, 57, 59 
e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 
1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, art. 40, §1º, inciso I,  
§§2º, 3º, 8º e 17, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 1º, e ainda, de acordo com o art. 1º e parágrafos da Lei nº 
10.887, de 18 de junho de 2004, resolve:

concEdEr ao(à) segurado(a) AnGElA cristinA cAiXEtA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria por invalidez, 
com proventos proporcionais, em razão de ter sido considerado(a) 
definitivamente incapacitado(a) para exercer atividade laborativa, pela 
Junta Médica Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2018.03.204371P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 386331/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: AuXiliAr dE EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: h
cArGA horÁriA: 180 horAs
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 2.741,10
VAlor dA MÉdiA AritMÉticA siMPlEs EncontrAdo: r$ 2.108,32
cÁlculo do BEnEfÍcio: ProPorcionAl
ProPorcionAlidAdE: 26 Anos, 05 MEsEs E 28 diAs
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.861,48
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: rPPs-to

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 781/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 18 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada sEBAstiAnA PErEirA dE souZA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204020P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 473290/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.343,08
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 782/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 19 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada isABEl GuiMArÃEs dE sousA 
E silVA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203736P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 385387/1
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: i
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.342,87
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 783/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 19 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada nAÍdEs ViEirA dA concEiÇÃo, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203877P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 282896/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: AuXiliAr dE EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 2.610,74
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 784/2018/GABPReS/IGePReV/TRR/SGd,
de 19 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “b”, 55, parágrafo único, 
56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 13, da constituição 
Estadual/89, combinado com arts. 80, inciso I, 81, §§1º e 2º, 85, inciso 
VI, §3º, incisos I, alíneas “a” e “b”, III e IV, 121, inciso I, 122, inciso I, da 
Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e Constituição Federal/88, art. 42, 
§1º, 142, §3º, resolve:

concEdEr ao segurado clAYton PErEirA lAcErdA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de transferência para a reserva 
remunerada, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.16.203583P
ÓrGÃo: PolÍciA MilitAr do EstAdo do tocAntins
MAtrÍculA 677090/1
quAdro: quAdro dE PrAÇAs PoliciAis MilitArEs
GrAduAÇÃo/Posto: PriMEiro sArGEnto
rEfErÊnciA: j
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 11.236,50
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 785/2018/GABPReSIGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 27, inciso i, alíneas “a” e “b”, ii, iii e iV, §§1° 
e 2°, 31, inciso i, alínea “a”, item 1, 50, §§13, 14 e 15, 52, 54, 56, 57, 59 
e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 
1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, art. 40, §1º, inciso I,  
§§2º, 3º, 8º e 17, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 1º, e ainda, de acordo com o art. 1º e parágrafos da Lei nº 
10.887, de 18 de junho de 2004, resolve:

concEdEr ao(à) segurado(a) joÃo BAtistA siMÃo filho, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria por invalidez, 
com proventos proporcionais, em razão de ter sido considerado(a) 
definitivamente incapacitado(a) para exercer atividade laborativa, pela 
Junta Médica Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2018.03.203979P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 619301/4
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: MÉdico
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: i
rEfErÊnciA: B
cArGA horÁriA: 180 horAs
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 10.337,40
VAlor dA MÉdiA AritMÉticA siMPlEs EncontrAdo: r$ 12.625,36
cÁlculo do BEnEfÍcio: ProPorcionAl
ProPorcionAlidAdE: 06 Anos, 11 MEsEs E 16 diAs
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 10.377,40
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: rPPs-to

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 786/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada silViAn cArVAlho dE sousA 
costA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203916P
Órgão: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
Matrícula 303840/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cargo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
carga horária: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 788/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada EdilEuZA rAiMundA loPEs 
nEPoMucEno, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203124P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 245206/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor nÍVEl ii
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 789/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada EdilEni Brito ArAÚjo, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203881P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 419488/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor AssistEntE A
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 790/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada GildEZiA turiBio MAscArEnhAs 
Brito, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203940P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 553326/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 791/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA APArEcidA PErEirA liMA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203715P
ÓrGÃo: dEPArtAMEnto EstAduAl dE trÂnsito
MAtrÍculA 458792/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.041,66
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 792/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 20 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA djAlMA dA silVA VilA noVA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203960P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 567970/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: d
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.260,56
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 793/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada coloMBiA PErEirA dA silVA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203779P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiÇA
MAtrÍculA 458330/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AnAlistA tÉcnico-jurÍdico
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: V
rEfErÊnciA: i
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 11.214,98
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 794/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada isA d`ABAdiA AlMEidA lEÃo, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203925P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 471826/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: fArMAcÊutico
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 8.925,02
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 795/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA APArEcidA dA costA 
E silVA BorGEs, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203794P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 573957/3
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: d
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.260,56
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 797/2018/GABPReS/IGePReVAP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA tErEZA AlEXAndrE rEis, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203900P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 266386/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: V
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.081,78
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 799/2018/GABPReS/IGePeV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr ao segurado AMilton AlVEs PuGAs, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204035P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA fAZEndA
MAtrÍculA 236667/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: V
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.607,51
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 800/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada josÉliA AlVEs dE MEndonÇA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203786P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 290285/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: V
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.081,78
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 801/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 21 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada joAnA AirEs dE souZA PirEs, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203824P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 533182/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 802/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA MArlEidE fErrEirA dos 
sAntos, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203988P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 247926/5
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: d
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.260,56
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 803/2018/GABPReS/IGeVReV/ReT/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008,  e 
consoante as disposições do art. 75, inc. i e ii, §1°, e §2°, inc. i, e inc. ii, 
alínea “c”, da lei n° 1.614, de 04 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 036/PE, de 12 de maio de 2005, 
publicada no diário oficial do Estado n° 1.921, de 16 de maio de 
2005, que concedeu o benefício de Pensão por Morte do ex-segurado 
EduArlEZ rochA nunEs à viúva MAriA dAs MErcÊs rodriGuEs 
DA SILVA, em caráter vitalício, e aos filhos HELBERTT ROCHA DE 
ArAÚjo, dhAMBrYA rochA dE ArAÚjo, rAndErson rochA 
rodriGuEs, nAthÁliA rochA rodriGuEs, Vitor rochA 
VirGino nAsciMEnto em caráter temporário, apenas para considerar 
o valor da pensão correspondente ao subsídio da graduação de soldado, 
referência “E”, a partir de 1° de maio de 2014, com base no que consta 
dos autos n° 2017.07.0165r1.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 804/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada MAriA dircE dE souZA costA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203782P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 349899/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: tÉcnico EM EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.457,71
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 805/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada lÊdA MAriA toMAZi fAGundEs, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203943P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 526505/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor nÍVEl ii
nÍVEl: iV
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 806/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada AnA sAntos E sousA, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203912P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 317394/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 807/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada dorAlicE MouZinho dA silVA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204042P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 553168/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.325,10
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 808/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada ilZA riBEiro nunEs, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203790P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 358750/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 809/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada KArlA MAYA BArBosA silVA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203678P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 422487/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: fArMAcÊutico-BioquÍMico
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iX
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 13.893,86
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 810/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr ao segurado luis clAudio diAs fErrEirA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203735P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 497001/1
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
clAssE/nÍVEl/PAdrÃo: i
rEfErÊnciA: i
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.218,47
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 811/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 22 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, 
incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na 
constituição federal/88, art. 40, §4°, inciso ii; lei complementar n° 51, 
de 20 de dezembro de 1985, art. 1°, inciso ii, alínea “a”, alterada pela lei 
Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, resolve:

concEdEr ao segurado frAncinEi Airton fErnAndo 
BErnArdo GoMEs PErEirA, na forma discriminada abaixo, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203818P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 535981/1
quAdro: quAdro PErMAnEntE dA PolÍciA ciVil
cArGo: AGEntE dE PolÍciA
clAssE: iii
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 15.999,22
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 813/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada GEnildE AndrAdE sAntAnA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2017.04.203691P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 335311/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 816/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr ao segurado sAlVio APArEcido dE oliVEirA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204191P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 260037/2
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: fArMAcÊutico-BioquÍMico
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 10.850,85
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 818/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr ao segurado AntoniEl fErnAndEs lustosA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei, observado o disposto no art. 37, 
inciso Xi da cf/88.

PROCESSO Nº: 2018.04.204092P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA fAZEndA
MAtrÍculA 234282/1
quAdro: quAdro dE AuditorEs fiscAis dA rEcEitA EstAduAl
cArGo: Auditor fiscAl dA rEcEitA EstAduAl
clAssE: 4ª
PAdrÃo: iV
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 25.863,13
rEdutor constitucionAl: r$ 1.746,13
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 24.117,00
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 820/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de  2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada rAiMundA AlMEidA dE oliVEirA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204140P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 394893/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.041,66
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 821/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada VAldinA dE torrEs quintAnilhA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.204226P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 546012/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 822/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada ildEci cirquEirA dE MAcÊdo 
sAntos, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204060P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 651683/2
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.632,58
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 823/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de  2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA dA PAZ dA costA AlMEidA, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203974P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 230549/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.166,76
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 825/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 25 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada MAriA risolEidE MAurÍcio dA 
GlÓriA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204269P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 379260/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 826/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de  2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada VAldEnir dA silVA soArEs, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203952P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 499022/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 827/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada nAncÍ GonÇAlVEs MArtins, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.203953P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 568962/3
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: AuXiliAr dE EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.174,44
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 828/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA GorEth PErEirA tElEs, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203947P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 494206/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.206,32
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 829/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada AnA rosA rEsPlAndEs Brito 
silVA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204301P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 1040596/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 830/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
Federal/88, art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA do rosÁrio silVA 
MourAo, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203792P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 551573/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 831/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada josEMÍliA oliVEirA XAViEr, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203869P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 499940/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor AssistEntE A
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 832/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada juliAnA AirEs riBEiro, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.
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PROCESSO Nº: 2018.04.204104P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 609757/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.985,48
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 833/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 45, incisos i 
a iV, §1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1° e 2º, incisos I e II, 
alínea “a”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40,  
“caput”, da Constituição Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada MAriA do cArMo Godinho 
frAnco, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203743P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 346357/4
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: E
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 5.472,28
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 834/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada itElVinA nEVEs BEZErrA, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204077P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 490810/2
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr dE sErViÇos GErAis
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: G
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.632,58
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 835/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 e 
consoante o disposto nos arts. 27, inciso i, alíneas “a” e “b”, ii, iii e iV, §§1° 
e 2°, 31, inciso i, alínea “a”, item 1, 50, §§13, 14 e 15, 52, 54, 56, 57, 59 
e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 
1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, art. 40, §1º, inciso I,  
§§2º, 3º, 8º e 17, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 1º, e ainda, de acordo com o art. 1º e parágrafos da Lei nº 
10.887, de 18 de junho de 2004, resolve:

concEdEr ao(à) segurado(a) clÁudiA GilVAnEtE 
MEdEiros MEndEs cArdoso, na forma discriminada abaixo, o 
benefício de Aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, 
em razão de ter sido considerado(a) definitivamente incapacitado(a) para 
exercer atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2018.03.204048P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 1031449/3
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: EnfErMEiro
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: i
rEfErÊnciA: B
cArGA horÁriA: 180 horAs
VAlor do VEnciMEnto dA AtiVA: r$ 3.886,31
VAlor dA MÉdiA AritMÉticA siMPlEs EncontrAdo: r$ 3.867,33
cÁlculo do BEnEfÍcio: ProPorcionAl
ProPorcionAlidAdE: 08 Anos, 04 MEsEs E 11 diAs
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.077,55
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: rPPs-to

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 836/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e II,  
alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA crEuZA BArros 
WAndErlEY, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203894P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 846317/3
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iV
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.041,66
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 837/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 44, inc. i a iV, 
§1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, inc. I e II, §§1º e 2º, inc. I e II, alínea “a”, 
da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, 
art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
art. 6º, inc. I a IV, resolve:

concEdEr à segurada quitEriA costA dE AlcAntArA 
oliVEirA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203924P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 482939/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsicA
nÍVEl: ii
rEfErÊnciA: d
cArGA horÁriA: 103 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.010,21
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 838/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 45, incs. i a iV, 
§1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1° e 2º, incs. I e II, alínea “a”,  
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40, “caput”, da 
Constituição Federal, e art. 3º, incs. I, II e III, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada MArY-lAnGElA GoMEs 
WAndErlEY PAdilhA, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203932P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 379879/1
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: AnAlistA EM controlE dE ZoonosEs
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: Viii
rEfErÊnciA: j
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 11.920,95
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 839/2018/GABPReS/IGePReV/ISeNÇÃO/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

PROCeSSO N° 2018.45.100079PA.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto no art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 
de dezembro de 2004; e art. 39, inciso XXXIII e §§4º e 5º, do Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999 - regulamento do imposto sobre a renda 
(RIR/1999); e ainda art. 30 e §1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, resolve:

considErAr os proventos do(a) segurado(a) AdElino dE 
AlcAntArA PAniAGo nEto, aposentado(a) por meio da Portaria n° 
402/AP, de 25 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.407, de 03 de julho de 2015, isentos a partir de 21/08/2017:

a) da contribuição Previdenciária, até o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime Geral de Previdência social;

b) do imposto de renda - Pessoa física.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 840/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1º e 2º, incs. I 
e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, §4°, inc. ii; lei complementar n° 51, de 20 de dezembro 
de 1985, art. 1°, inc. II, alínea “a”, alterada pela Lei Complementar nº 144, 
de 15 de maio de 2014, resolve:

concEdEr ao segurado VilMAr diAs MAciEl, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203934P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 447459/5
quAdro: quAdro PErMAnEntE dA PolÍciA ciVil
cArGo: EscriVÃo dE PolÍciA
clAssE: i
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 13.222,49
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 841/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 26 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 45, incs. i a iV, 
§1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1° e 2º, incs. I e II, alínea “a”, 
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40, caput, da 
Constituição Federal, e art. 3º, incs. I, II e III, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada nilZA frEirE GAMA silVA, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204026P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 188077/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 842/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 45, incs. i a iV, 
§1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1° e 2º, incs. I e II, alínea “a”, 
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40, caput, da 
Constituição Federal, e art. 3º, incs. I, II e III, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr à segurada MAriA luZEni rodriGuEs, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203882P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sAÚdE
MAtrÍculA 519033/1
quAdro: quAdro dE ProfissionAis dA sAÚdE
cArGo: AuXiliAr dE EnfErMAGEM
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: ii
rEfErÊnciA: j
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 2.044,83
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 844/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1º e 2º, incs. I 
e II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, §4°, inc. ii; lei complementar n° 51, de 20 de dezembro 
de 1985, art. 1°, inc. II, alínea “a”, alterada pela Lei Complementar nº 144, 
de 15 de maio de 2014, resolve:

concEdEr ao segurado odVAn GonÇAlVEs dE MorAEs, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.203980P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA sEGurAnÇA PÚBlicA
MAtrÍculA 454245/2
quAdro: quAdro PErMAnEntE dA PolÍciA ciVil
cArGo: PAPiloscoPistA
clAssE: iii
rEfErÊnciA: i
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 14.511,75
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 846/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 44, incs. i a iV, 
§1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1º e 2º, incs. I e II, alínea “a”, 
da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, 
art. 40, §5º, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
art. 6º, incs. I a IV, resolve:

concEdEr à segurada frAnciscA lEitE MEdrAdo, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204018P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 419476/2
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor norMAlistA
nÍVEl: iii
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 4.550,61
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 848/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008; e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 45, incs. i a iV, 
§1°, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1° e 2º, incs. I e II, alínea “a”, 
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e com base no art. 40, caput, da 
Constituição Federal, e art. 3º, incs. I, II e III, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, resolve:

concEdEr ao segurado frAncisco dE Assis ArAujo, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204029P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 365662/1
quAdro: quAdro GErAl dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AuXiliAr AdMinistrAtiVo
clAssE/nÍVEl/PAdrÃo: ii
rEfErÊnciA: l
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.799,91
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA N° 850/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 27 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inciso i, alínea “a”, item 3, 44, incisos 
I a IV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§1º e 2º, incisos I e 
II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição 
federal/88, art. 40, caput, com alteração dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 6º, incisos I a IV, resolve:

concEdEr à segurada MAriA APArEcidA cordEiro 
VilArins, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204033P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 661019/3
quAdro: quAdro dE sErVidorEs do PodEr EXEcutiVo
cArGo: AssistEntE AdMinistrAtiVo
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: iii
rEfErÊnciA: K
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 3.166,76
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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PORTARIA N° 851/2018/GABPReS/IGePReV/AP/SGd,
de 28 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inc. IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 
consoante o disposto nos arts. 26, inc. i, alínea “a”, item 3, 44, incs. i a iV, 
§1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, incs. I e II, §§1º e 2º, incs. I e II, alínea “a”, da 
Lei Estadual nº 1.614/2005, e com base na Constituição Federal/88, art. 40,  
caput, com alteração dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 
6º, incs. I a IV, resolve:

concEdEr ao segurado oZiEl MirAndA Porto, na forma 
discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2018.04.204044P
ÓrGÃo: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
MAtrÍculA 253392/1
quAdro: quAdro do MAGistÉrio
cArGo: ProfEssor AssistEntE A
PAdrÃo/nÍVEl/clAssE: i
rEfErÊnciA: c
cArGA horÁriA: 180 horAs
cÁlculo do BEnEfÍcio: intEGrAl
VAlor do BEnEfÍcio: r$ 1.056,39
inÍcio do BEnEfÍcio: dAtA dA PuBlicAÇÃo do Ato no d.o.E.
custEio: (PlAno finAncEiro)
rEAjustE: PAridAdE

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA Nº 867/2018, de 03 de jULhO de 2018.

dispõe sobre a designação de substituição de cargo 
de provimento em comissão de direção, chefia ou 
coordenação.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, inciso II da Constituição Estadual e consoante o disposto o 
art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho de 2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora GÉSSICA GOMES CARNEIRO, 
CPF nº 031.577.771-06, número funcional 1272535-1, Assistente 
Administrativo, para, sem prejuízo de suas funções, substituir a Gerente de 
concessão e revisão de Benefícios, ionE lirA sousA cAVAlcAntE, 
CPF nº 528.198.683-04, número funcional 643248-1, no período de 
02/07/2018 a 31/07/2018, em razão de férias da titular.

Art.. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA Nº 874, de 03 de jULhO de 2018.

designa responsável pela gestão dos recursos 
financeiros do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do tocantins.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO a exigência contida no art. 2º da Portaria MPS 
nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social, 
de que o responsável pela gestão dos recursos dos regimes próprios 
de previdência social tenha sido aprovado em exame de certificação 
organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica 
e difusão no mercado brasileiro de capitais,

CONSIDERANDO ainda o disposto no §4º do mesmo artigo 2º,  
que determina que o gestor dos recursos deverá ser pessoa física 
vinculada ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidor 
titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, e apresentar-se 
formalmente designado para a função por ato de autoridade competente,

rEsolVE:

Art. 1º  Designar a servidora MILÉNE MARTINS RAMOS, 
Diretora de Investimentos, inscrita no CPF/MF sob o nº 444.625.229-15, 
portador da Certificação Profissional ANBIMA Série 10 (CPA-10), como 
responsável pela gestão dos recursos financeiros do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - iGEPrEV-tocAntins.

Art. 2º  O referido profissional deverá ser cadastrado junto à 
secretaria da Previdência social do Ministério da fazenda e terá todo o 
seu serviço vinculado à autorização do Presidente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2018.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PROCESSO Nº: 2017.1069.902201PA
intErEssAdo: josÉ cArlos loPEs GoMEs
Assunto: Reconhecimento da função de Fiscal de Receita para fins 
previdenciários

deSPAChO Nº 198/2018/GABPReS/SW

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na documentação constante dos autos, especialmente manifestação 
da Procuradoria do Estado do Tocantins, objeto do Parecer “SPA” nº 
0126/2018, ratificado pelo Despacho “SCE” nº 1190/2018 e aprovado 
pelo Despacho “SCE/GAB” nº 1190/2018, resolve:

i - indEfErir o pedido de reconhecimento da função de 
Fiscal de Receita como atividade de risco para fins previdenciários ao 
requerente josÉ cArlos loPEs GoMEs, bem como a impossibilidade 
de considerar a data de serviço público, oriundo do cargo em comissão, 
para efeito de enquadramento nas regras de Aposentadoria do art. 6º da 
EC nº 41 de 2003 e artigo 3º da EC nº 47 de 2005, razão da impossibilidade 
jurídica do pedido.

ii - notificAr o requerente para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

GABinEtE do PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo 
PrEVidEnciÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 23 
dias de maio de 2018.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

NATURATINS

PORTARIA NATURATINS Nº 219, de 20 de jUNhO de 2018.
republicada para correção

designa membros para composição do conselho 
consultivo do Monumento natural das Árvores 
fossilizadas do tocantins para o biênio 2018/2019.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, Autarquia Estadual, criada pela lei Estadual n° 858/96, 
inscrita no cnPj sob o n° 33.195.942/0001-21, com sede na quadra 
302 norte, Alameda 02, lote 03, centro, Palmas/to, nomeado por meio 
do Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
Estadual de mesma data, consoante o disposto no art. 42, §1º, II e IV, da 
constituição Estadual, em conformidade com o disposto no art. 29 da lei 
Federal nº 9.985/2000 e nas Leis Estaduais nº 1.558/2005 e 1.560/2005,

considErAndo a predisposição institucional em assegurar o 
processo de gestão participativa para contribuir e apoiar os trabalhos de 
gestão e consolidação do Monumento natural das Árvores fossilizadas 
do tocantins;
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considErAndo que o processo de indicação dos membros do 
conselho observou as disposições legais, contando com a participação de 
diversos segmentos organizados da sociedade, além de representantes 
do poder público;

considErAndo que, em assembleia, foi aprovada a 
composição proposta para o conselho consultivo do Monumento natural 
das Árvores fossilizadas do tocantins, vez que cada setor representado 
indicou seu titular e respectivo suplente;

rEsolVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Consultivo do 
Monumento natural das Árvores fossilizadas do tocantins, biênio 
2018/2019, os seguintes membros:

Presidência do conselho (naturatins) titular: hermísio Alecrim Aires
suplente: rodolfo Moraes da silva

universidade federal do tocantins - uft titular: tatiane Marinho Vieira tavares
suplente: carlos Augusto Machado

Prefeitura Municipal de Filadélfia/TO titular: luziane Aires castro
suplente: Pedro ivo cunha ferraz

Projeto de Assentamento - P. A. retiro ii, Município de 
Filadélfia/TO

titular: joão Alves da silva filho
suplente: Antonio Alves da silva

Associação dos Pequenos Produtores rurais de 
Bielândia

titular: Eliana Brito da Mota
suplente: Aldenora soares Marinho farias

segmento Empresarial do distrito de Bielândia, 
Município de Filadélfia/TO

titular: Maria de jesus dourado Andrade
suplente: Emerson sidnei cândido

2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente do nAturAtins

PORTARIA/NATURATINS Nº 223, de 29 de jUNhO de 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- NATURATINS, no uso de suas atribuições, conforme Ato nº 579 - NM, 
de 19 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial Estadual de mesma 
data, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
Estadual,

considErAndo o art. 225, caput, e §1º, inciso VII, da 
constituição da república federativa do Brasil de 1988, dispondo que 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e à 
proteção da fauna e da flora;

considErAndo a ameaça de incêndios que, historicamente, 
se manifestam durante o período de estiagem na vegetação seca do 
cerrado, caracterizando alto risco ambiental;

rEsolVE:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS a emissão e a vigência das 
Autorizações Ambientais de queima controlada até 30 de outubro de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 33-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada no 
Diário Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada na 
legislação vigente, NOTIFICA: ISRAEL SANTOS FERREIRA; CPF nº 
019.597.971-07, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 152986-2015, com a descrição 
da seguinte conduta: lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu 
aberto (lixo orgânico e inorgânico). diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada: r$ 5.000,00 
(cinco mil reais);

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto Nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 22 de março de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 56-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, no uso de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, 
NOTIFICA: SINESIO ALVES DA SILVA; CPF nº 764.148.176-00, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 137251-2015, com a descrição 
da seguinte conduta: “danificar vegetação natural em área de preservação 
permanente (rio taquarussu), sem autorização do órgão ambiental 
competente. 3.900 m³ = 0,39 hectare’’. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do Auto de infração, bem como termo de Embargo, 
julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao pagamento da multa 
aplicada: r$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) O autuado deverá ser notificada por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa 
cópia integral do julgamento;

c) Para o deferimento do pedido de conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, deverá ser acompanhado de proposta ou pré-projeto, nos 
termos da Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância
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NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 107-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada no 
Diário Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada na 
legislação vigente, NOTIFICA: FABRICIO PEREIRA PARENTE; CPF nº 
734.465.481-49, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 137509-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “pescar 06 kg de pescado das espécies: corvina e 
piranha em período defeso (piracema)”. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do Auto de infração, bem como o termo de 
Apreensão e o termo de inutilização, julgando-lhes procedentes, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada: r$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais);

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do(a) autuado(a), contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto nº 6.514/2008; Caso queira, apresentar 
recurso administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. 
segue anexa cópia integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de abril de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 362-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, no uso de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, 
NOTIFICA: ORLANDO PEREIRA DA LUZ; CPF nº 020.867.861-15, para 
que tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 152664-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “destruir 0,52 hectares, da APP do córrego situado 
na fazenda Marruá no Município de santa Maria/to”. diante do exposto, 
a comissão decide:

a) conhecer do Auto de infração, bem como termo de Embargo, 
julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao pagamento da multa 
aplicada: r$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa 
cópia integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 15 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 1356-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, NOTIFICA: ROBSON LEMOS PEREIRA; CPF nº 
052.102.959-74, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 137653-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “por jogar animais mortos/suínos no córrego 
tranqueira”. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do Auto de infração julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada: r$ 5.000,00 
(cinco mil reais);

b) Alterar o enquadramento legal da conduta, excluindo o art. 62,  
iii do Auto de infração, campo 17, e fazer constar no referido campo, o 
art. 61 caput do Decreto Federal nº 6.514/2008;

c) Para o deferimento do pedido de conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, necessário se faz a apresentação de proposta ou pré-projeto, 
nos termos da Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017;

d) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias;

e) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 1563-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, de 10 de abril de 2018, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, notificA: josEnildo dE oliVEirA liMA; cPf 
nº 620.676.003-03, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 137863-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: exercer a pesca sem cadastro, inscrição,autorização 
ou licença do órgão ambiental competente. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do auto de infração, bem como os termos de 
apreensão e doação, julgando-lhes procedentes, condenando o autuado 
ao pagamento da multa aplicada: r$ 1.780,00 (um mil setecentos e 
oitenta reais);

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto Nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;
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c) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput e 
parágrafo único do decreto nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da fazenda 
do estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de maio de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 1880-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, de 10 de abril de 2018, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, NOTIFICA: LOPES E RIBEIRO LTDA; CNPJ nº 
14.034.302/0001-95, para que tome ciência da decisão prolatada nos 
autos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 140877-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: Funcionar estabelecimento (oficina mecânica), 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores sem licença do órgão 
ambiental competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) Alterar o valor da multa, minorando-a para: r$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais);

b) conhecer do auto de infração, bem como do termo de 
embargo, julgando-lhes procedentes, condenando a autuada ao 
pagamento da multa ora minorada;

c) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto Nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome da autuada à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de maio de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 2105-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, de 10 de abril de 2018, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, NOTIFICA: LUIZ FERREIRA DE SOUZA; CPF nº 
773.302.851-53, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 113750-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: desmatar a corte raso 17,9551 ha de vegetação de 
origem nativa, tipologia cerrado, sem autorização do órgão ambiental 
competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, bem como o termo de embargo, 
julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao pagamento da multa 
aplicada: r$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto Nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 25 de maio de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 2107-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, NOTIFICA: LUIZ FERREIRA DE SOUZA; CPF nº 
773.302.851-53, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 113749-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “Extrair recurso mineral, areia, em área de 0,3214ha 
de preservação permanente, sem autorização do órgão ambiental 
competente”. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, bem como o termo de embargo, 
julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao pagamento da multa 
aplicada: r$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto Nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 21 de março de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância
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NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 2175-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada no 
Diário Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada na 
legislação vigente, NOTIFICA: THIAGO OLIVEIRA VALTUILLE; CPF nº 
884.491.141-87, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 122147-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “desmatar a corte raso, floresta ou demais formações 
nativas fora da reserva legal, sem autorização da autoridade competente, 
tamanho da área desmatada 0,9405 ha”. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do auto de infração julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada: r$ 1.000,00 
(um mil reais).

b) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do decreto nº 6.514/2008; caso queira, apresentar 
proposta de parcelamento da multa, nos termos da instrução normativa/
NATURATINS nº 2/2017, ou para apresentar recurso administrativo 
perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue anexa cópia 
integral do julgamento;

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 3461-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 417, de 09 de novembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial Nº 4.990, no uso de suas atribuições e fundamentada na legislação 
vigente, NOTIFICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ; CNPJ nº 
02.070.548/0001-33, para que tome ciência da decisão prolatada nos 
autos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 120090-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “promover construção em solo não edificável, 
utilizando pneus, contrariando o art. 15 da resolução conAMA 416, de 
30-09-2009”. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do Auto de infração julgando-lhe procedente, 
condenando a autuada ao pagamento da multa aplicada: r$ 200.000,00 
(duzentos mil reais);

b) Alterar o enquadramento legal da conduta, excluindo o art. 64,  
§1º do Auto de Infração, campo 17 e fazer constar no referido campo, o 
art. 73 do Decreto Federal nº 6.514/2008;

c) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do(a) autuado(a), contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput 
e parágrafo único do Decreto nº 6.514/2008; Caso queira, apresentar 
recurso administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. 
segue anexa cópia integral do julgamento;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome da autuada à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 02 de abril de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 4070-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial 
Nº 5.088, no uso de suas atribuições e fundamentada na legislação 
vigente, NOTIFICA: FRANCISCO MOURÃO RODRIGUES; CPF nº 
327.824.788-42, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 130193-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “explorar 11,2162 de floresta nativa, localizada fora 
da área de reserva legal, sem autorização da autoridade competente”. 
diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do Auto de infração, bem como o termo de 
Embargo, julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao 
pagamento da multa aplicada r$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais);

b) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue 
anexa cópia integral do julgamento;

c) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput e 
parágrafo único do Decreto nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 15 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância

NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 4168-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, 
instituída pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no 
Diário Oficial Nº 5.088, no uso de suas atribuições e fundamentada na 
legislação vigente, notificA: WErBErlY dE sousA MArquEs ; cPf 
nº 853.693.061-68, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 137031-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: “destruir vegetação natural em Área de Preservação 
Permanente (APP), margens do rio Areia, sem licença ou autorização do 
Órgão Ambiental competente”. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do Auto de infração, bem como termo de Embargo, 
julgando-lhes procedentes, condenando o autuado ao pagamento da multa 
aplicada: r$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
Instrução Normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias. segue 
anexa cópia integral do julgamento.

c) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 15 de junho de 2018.

coMissÃo dE julGAMEnto dE Auto dE infrAÇÃo
1ª instância
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NOTIFICAÇÃO eXTRAjUdICIAL
PROCeSSO Nº 4209-2016-F

A comissão de julgamento de Auto de infração - cjAi, instituída 
pela Portaria/NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada 
pela Portaria nº 131, de 23 de março de 2018, publicada no Diário Oficial Nº 
5.088, de 10 de abril de 2018, no uso de suas atribuições e fundamentada 
na legislação vigente, NOTIFICA: ALAN EUSÉBIO GONÇALVES; CPF nº 
251.698.401-44, para que tome ciência da decisão prolatada nos autos, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 121618-2016, com a descrição 
da seguinte conduta: danificar 0,2768 hectares de vegetação nativa em 
APP sem autorização do órgão ambiental competente. diante do exposto, 
a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada: r$ 5.000,00 
(cinco mil reais);

b) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão; caso 
queira, apresentar proposta de parcelamento da multa, nos termos da 
instrução normativa/Naturatins nº 02/2017, ou para apresentar recurso 
administrativo perante este Órgão no prazo de 20 (vinte) dias;

c) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) 
dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta 
por cento) do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput e 
parágrafo único do decreto nº 6.514/2008;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de maio de 2018.

josé Maurício carvalho de rezende
Presidente da cjAi - 1ª instÂnciA

ITeRTINS

PORTARIA Nº 148/2018

o Presidente do instituto de terras do Estado do tocantins- 
itErtins, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento - rd,  
do servidor e na conformidade do art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, resolve:

dEtErMinAr, a fruição de 19 (dezenove) dias de férias, a partir 
de 16/07/2018 a 03/08/2018, do(a) servidor(a) MAthEus jErÔniMo 
DE OLIVEIRA, Assessor Especial II - AE-2, matrícula nº 11520035-1 e 
CPF nº 047.843.261-54, referente ao período aquisitivo de 01/12/2016 a 
30/11/2017, previstas para 02/01/2018 a 31/01/2018 e interrompidas pela 
Portaria nº 009/2018, publicado no DOE nº 5.033, de 17 de janeiro de 2018.

Gabinete da Presidência do instituto de terras do Estado do 
tocantins - itErtins, aos 26 dias do mês de junho de 2018.

divino josé ribeiro
Presidente

jUCeTINS

PORTARIA jUCeTINS Nº 87, de 27 de jUNhO de 2018.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAl do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 428 - NM, de 05 de abril 
de 2018, publicado no DOE nº 5.084, de 05 de abril de 2018, e consoante 
o disposto no art. 87, §1°, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsolVE:

Art. 1° dEtErMinAr a fruição das férias da servidora MAriA 
LÚCIA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 240476-1, CPF 172.513.462-49,  
Assistente Administrativo, no período de 02/07/2018 a 31/07/2018, 
relativo ao período aquisitivo de 2014/2015, interrompida pela PortAriA/
JUCETINS Nº 40/2017, de 31 de março de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 4.841, de 05 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de junho de 2018.

VAnEssA AlEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCeTINS Nº 088/2018 , de 29 de jUNhO de 2018.

disPÕE soBrE A hABilitAÇÃo dE trAdutor 
PÚBlico “Ad hoc”.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAl do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; Decreto nº 13.609, de 21/10/1943, e na Instrução Normativa n° 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsolVE:

Art. 1º Tornar pública a habilitação do Tradutor Público “Ad Hoc” 
josÉ Arlindo dos sAntos, no idioma EsPAnhol para um único e 
exclusivo ato de realizar a tradução do seguinte documento: diPloMA 
AcAdÊMico dE MÉdico cirurGiÃo, em nome de MYrYÃ inÁcio dA 
luZ PErEZ, emitida pela uniVErsidAd tÉcnicA PriVAdA cosMos, 
de cochabamba - Bolívia, conforme processo n° 18/035283-0, 25 de 
junho 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 29 de junho de 2018.

VAnEssA AlEncAr Pinto
Presidente

deFeNSORIA PÚBLICA

ATO Nº 161, de 29 de jUNhO de 2018.

o dEfEnsor PÚBlico-GErAl do EstAdo do tocAntins, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considErAndo as comemorações do padroeiro dos 
municípios de Ananás, Guaraí e Pedro Afonso no dia 29 de junho de 
2018, respectivamente nos termos dos Decretos Municipais nº 36, de 25 
de junho de 2018; 1.301 e 094, ambos de 26 de junho de 2018;
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considErAndo as medidas de racionalização dos gastos em 
curso na defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º DETERMINAR ponto facultativo, no âmbito das 
defensorias Públicas de Ananás, Guaraí e Pedro Afonso, no dia 29 de 
junho de 2018, sem prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução 
de audiências ou outros atos processuais/extraprocessuais já designados 
para esta data.

Art. 2º As Defensorias Públicas de Ananás, Guaraí e Pedro 
Afonso funcionarão em regime de plantão para atendimento de medidas 
de caráter urgente, nos termos do §1º do art. 2º da Resolução - CSDP 
nº 126/2015.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBlico-GErAl do EstAdo 
do tocAntins, aos 29 dias do mês de junho de 2018.

Murilo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 771, de 02 de jULhO 2018.

A suBdEfEnsorA PÚBlicA-GErAl do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no D.O.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições inerentes aos membros da classe Especial;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a Resolução - CSDP nº 095, de 21 de março de 
2013, publicada no DOE nº 3.848, de 05 de abril de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial, 
MArY dE fÁtiMA fErrEirA dE PAulA, para substituir, sem prejuízo de 
suas funções, a defensora Pública de classe Especial, dinAlVA AlVEs 
dE MorAEs, em suas atribuições na 13ª defensoria Especial cível 
turmas recursais cíveis e criminal - classe Especial, em Palmas - to, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, 
referente ao exercício 2018/1, no período de 02 a 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de julho de 2018.

EstEllAMAris PostAl
subdefensora Pública-Geral

eXTRATO de CONTRATO

Contrato Nº: 024/2018.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 18.0.000001098-3.
fundAMEntAÇÃo: art. 25, inciso i, da lei 8.666/93.
contratante: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contratada: nP capacitações e soluções tecnológicas ltda.
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 
administração pública, denominada Banco de Preços, sistema de pesquisa 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, para 
auxiliar a coordenadoria de compras nas pesquisas de preços das 
aquisições de bens e serviços.
dotação orçamentária: 03.122.1143.2188; ElEMEnto dE dEsPEsA: 
3.3.90.39; fontE: 01006666.
VAlor: r$ 4.005,95 (quatro mil e cinco reais e noventa e cinco centavos).
Vigência: 02/07/2018 a 31/12/2018.
data da Assinatura: 02/07/2018.
signatários: Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
contratante.
rudimar Barbosa dos reis  - representante legal - contratada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ReSULTAdO de jULGAMeNTO
PReGÃO eLeTRÔNICO N° 13/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE licitAÇÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, designada pela designada 
pela Portaria 099, de 24 de janeiro de 2018, torna público que restou 
FRACASSADO o Pregão Eletrônico n° 13/2018, com a finalidade de 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de confecção de conjunto de identificação funcional, contendo carteiras 
de identificação e porta documento para os integrantes da carreira de 
defensor Público do Estado do tocantins, por um período de 12 (doze) 
meses, tendo em vista a ausência de envio de documentação das 
empresas participantes em conformidade com as disposições do Edital.

Palmas - to, 03 de julho de 2018.

christiana Gomide Borges ferraz
Pregoeira

PUBLICAÇÕeS dOS MUNICÍPIOS

ABREULÂNDIA

AVISO de LICITAÇÃO

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia torna público que fará realizar em suas dependências, sito na 
Av. josé lopes de figueiredo, s/n°, centro, cEP: 77.693-000, na sala da 
cPl, os procedimentos licitatórios abaixo mencionados. os editais e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
no endereço retromencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. 
Mais informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou 
pelo e-mail: cplabreulandia2018@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2018. Constitui da 
presente licitação, tipo Menor Preço por item, visando o registro de 
Preço para futura aquisição de pneus, câmaras de ar e serviços de 
balanceamento, para atender a demanda da Prefeitura Municipal e demais 
fundos Municipais de Abreulândia-to, data: 17/07/2018. horário: 9h.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2018. Constitui da 
presente licitação, tipo Menor Preço por item, visando o registro de Preço 
para futuras aquisição de peças para máquinas pesadas, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal de Abreulândia-to. data: 17/07/2018. 
horário: 11h.

Abreulândia - to, 02 de julho de 2018.

thiago ribeiro de sousa
Pregoeiro

ALVORADA

deCReTO Nº 072/2018, de 27 de jUNhO de 2018.

“dEclArA dE utilidAdE PÚBlicA PArA fins dE 
dEsAProPriAÇÃo dE PlEno doMÍnio, Por 
ViA AMiGÁVEl ou judiciAl, iMÓVEl situAdo 
no MunicÍPio dE AlVorAdA - EstAdo do 
tocAntins”.

o PrEfEito do MunicÍPio dE AlVorAdA, Estado do 
tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro 
no art. 8º, inciso XI, e art. 178, da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com os arts. 2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, bem como, o que lhe faculta a alínea “d” do art. 5º do mesmo 
decreto, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999,

considErAndo que o local encontra-se abandonado e 
servindo de abrigo para usuários de entorpecentes e assassinatos;

considErAndo que a área desapropriada será de grande 
utilidade para esta municipalidade, pois permitirá a revitalização da 
rodoviária, assim, inquestionável utilidade pública;

considErAndo que o fundamento axial da desapropriação é 
a supremacia do interesse público sobre o interesse particular.
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dEcrEtA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de 
desapropriação de seu pleno domínio, em favor do município, o imóvel e 
as benfeitorias, a se efetivar mediante acordo amigável ou judicialmente;

Parágrafo único. A área do imóvel urbano perfazendo uma área 
de terreno, medindo 2.675,25m² (dois mil, seiscentos e setenta e cinco 
metros e vinte e cinco centímetros quadrados), denominada lote 01,  
da quadra 43-A, do loteamento jorge figueiras, nesta cidade, a ser 
destacado da Matrícula nº 4.023, do Cartório de Registro de Imóveis 
local, no qual consta como Proprietários: os Espólios de jorGE 
fiGuEirAs e AuGustA oliVEirA fiGuEirAs, venderam toda área 
para joEMAr AntÔnio BArBArEsco, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens com janaína figueiredo de Amorim 
Barbaresco, na vigência da lei 6.515/77, médico, residente e domiciliado 
em Brasília-df, na sqsW 300, Bloco “M”, Apto 610 - sudoeste, portador 
da CI n º 7.236-CRM/DF., inscrito no CPF nº 297.958.771-00; GILMA 
PAulA BArBArEsco oliVEirA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens com joão Bosco de oliveira, odontóloga, 
residente e domiciliada e Palmas/to, na quadra 108 sul, Alameda 10, 
Lote 07, portadora da CI nº 2495149 2ª via DGPC/GO, inscrita no CPF nº 
586.178.921-53; GilMAr BArBArEsco, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens com Eglaeide santos de oliveira Barbaresco, 
na vigência da Lei nº 6.515/77, empresário, residente e domiciliado em 
Goiânia-Go, na rua 06, q 10, lt. 24, jardim são Antônio, portador da ci 
nº 559.883-SSP/GO, inscrito no CPF nº 135.885.911-68; HIDA SHIRLEY 
BArBArEsco, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em 
Anápolis-GO, na Avenida Goiás nº 1219, Apto 01 - Centro, portadora da 
CI nº 546915 - 2/[ via - SPTC/GO, inscrita no CPF nº 370.711.141-53; 
MArilEnE ÂnGElA BArBArEsco, brasileira, divorciada, advogada, 
residente e domiciliada em Palmas/to, quadra 108 sul, Alameda 08, 
Portadora da CI nº 530.063 SSP-GO, inscrita no CPF nº 306.795.671-00,  
e jocEliA BArBArEsco fErrEirA, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens com joão Petronilho ferreira filho na 
vigência da Lei nº 6.515/77, advogada, residente e domiciliada em 
Anápolis-GO., à Rua Quintino Bocaiúva, nº 1417, Centro, portadora da 
CI nº 186041359664-SSP-GO, inscrita no CPF nº 464.471-131-49, em 
conformidade com os elementos constantes no processo administrativo 
nº 5139/2018, e a seguinte descrição: 61,50m (sessenta e um metros 
e cinquenta centímetros) de frente, para a avenida tocantins; 61,50m 
(sessenta e um metros e cinquenta centímetros) de fundo, confrontando 
com a Avenida jorge figueiras; 42m (quarenta e dois metros) do lado 
direito, confrontando com a rua rio santa tereza e 45m (quarenta e 
cinco metros) do lado esquerdo, confrontando com á rua osvaldo cruz.

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é 
declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse 
em processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos 
termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir 
à Municipalidade constituindo-se obra de relevante interesse público 
(revitalização do imóvel), conforme manifestações lançadas no Processo 
Administrativo nº 5139/2018.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, 
consignadas sob o nº 0010.005.04.123.052.2016 - 44.40.93.

Parágrafo único. O município fica autorizado a invocar o caráter 
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse, 
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Alvorada, Estado do 
tocantins, 27 de junho de 2018.

PAulo AntÔnio dE liMA sEGundo
Prefeito Municipal

AnEXo Único
(decreto n 072/2018 de 27/06/2018)

jUSTIFICATIVA de deSAPROPRIAÇÃO

É sabido que o Ente federado, no desempenho normal de sua 
administração, poderá adquirir bens de toda espécie e os incorporar ao 
patrimônio público para a realização de seus fins.

logo, os atos de intervenção estatal na propriedade destaca-se 
a desapropriação, que é a forma mais drástica de manifestação do poder 
de império, ou seja, a soberania interna do Estado no exercício de seu 
domínio eminente sobre todos os bens existentes no território nacional.

Por certo, a desapropriação é a transferência compulsória da 
propriedade particular para o Poder Público, quer seja por utilidade ou 
necessidade pública ou, ainda, por interesse social, sempre mediante 
prévia e justa indenização em dinheiro nos termos da carta Magna (art. 5,  
XXiV), procedendo-se administrativamente em duas fases:

A primeira fase tem natureza declaratória, consubstanciada 
na indicação da necessidade ou utilidade pública ou do interesse social.

A segunda fase tem caráter executivo, compreendendo a 
estimativa da justa indenização e a transferência do bem expropriado 
para o domínio do expropriante.

Ademais, os requisitos constitucionais exigidos para a 
desapropriação resumem-se na ocorrência de necessidade ou utilidade 
pública ou de interesse social e no pagamento de justa e prévia 
indenização em dinheiro, ajustando aos interesses sociais, mediante a 
desapropriação.

certamente, o presente caso, a desapropriação resume-se 
pela utilidade pública visando o interesse social, que surge quando a 
administração defronta situações de emergência, que, para ser resolvida 
satisfatoriamente, exigem a transferência urgente de bens de terceiros 
para o seu domínio e uso imediato.

Doutra banda, tal fato é justificado, pois, o Município de Alvorada/TO  
objetiva a desapropriação da área de terreno urbano, medindo 2.675,25m² 
(dois mil, seiscentos e setenta e cinco metros e vinte e cinco centímetros 
quadrados), denominada lote 01, da quadra 43-A, do loteamento jorge 
figueiras, Alvorada/to, o imóvel desapropriado, conforme mapa anexo, 
matrícula, características, limites e confrontações. 61,50m (sessenta e 
um metros e cinquenta centímetros) de frente, para a Avenida tocantins; 
61,50m (sessenta e um metros e cinquenta centímetros) de fundo, 
confrontando com a Avenida jorge figueiras; 42m (quarenta e dois metros) 
do lado direito, confrontando com a rua rio santa tereza e 45m (quarenta 
e cinco metros) do lado esquerdo, confrontando com a rua osvaldo cruz.

o supracitado procedimento tem cunho de rEVitAliZAr a 
rodoviária “antiga”, pois a mesma, ou seja, o imóvel ora em questão 
transformou-se em local ermo para usuários de entorpecentes e 
assassinatos, assim colocando a vida da comunidade em constantes 
riscos.

cumpre ressaltar que a referida desapropriação encontra-se em 
conformidade com o Decreto nº 072, de 27/06/2018, justificando, assim, 
a interferência do Poder Público na mudança compulsória da destinação 
de um bem.

Alvorada - to, 27 de junho de 2018.

PAulo AntÔnio dE liMA sEGundo
Prefeito Municipal

CACHOEIRINHA

ATO AVISO de LICITAÇÃO
PP SRP Nº 026/2018

O Pregoeiro Oficial do Município de Cachoeirinha/TO, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a necessidade de contratação de 
empresa para fornecimento de material esportivo e serviços de confecção 
em geral, destinados a suprir as necessidades da Prefeitura, Educação e 
fundos Municipais de saúde e Assistência social, avisa aos interessados 
do ramo que haverá Licitação, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 
026/2018, no dia 17 de julho de 2018, às 8h (horário local). 

o Edital e seus Anexos, encontram-se à disposição na sede 
da Prefeitura Municipal, situada na Avenida 21 de Abril, 62, centro. Mais 
informações através do telefone: (63) 3437-1248.

cachoeirinha - to, 02 de julho de 2018.

AntÔnio PErEirA dA silVA
Pregoeiro
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CARRASCO BONITO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO de LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de carrasco Bonito/to, inscrito no 
CNPJ/MF nº 11.740.122/0001-30, torna pública a todos os interessados a 
abertura do seguinte processo licitatório: Proc. 52/2018. Pregão Presencial 
srP 36/2018. objeto: registro de preços visando futura contratação 
de profissionais para prestação de serviços junto ao FMS, sendo 02 
(dois) médicos clínico-Geral - Psf 40 hs semanais e 01 (um) Médico 
Ginecologista - nAsf 20 hs semanais, do tipo menor preço por lote, que 
será realizado às 9h do dia 19/07/2018.

o edital e demais informações podem ser obtidas na sala de 
licitações desta Prefeitura, situada na Praça Ulisses Guimarães, nº 100,  
de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 12h, ou pelo e-mail: 
clpcarrascobonito@gmail.com. fone: (63) 3344-1462.

carrasco Bonito - to, 29 de junho de 2018.

jean dos Anjos
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

eXTRATO de ATA de ReGISTRO de PReÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018 - O FUNDO 
MuniciPAl dE AssistÊnciA sociAl dE cArrAsco Bonito - to 
torna público o resultado do Pregão Presencial SRP Nº 31/2018, Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada visando a futura 
e eventual prestação de serviços funerários de natureza continuada, e 
futura e parcelada aquisição de cestas básicas, para atender benefícios 
eventuais às famílias em situação de vulnerabilidade social do município, 
do tipo menor preço por lote, com o seguinte resultado:

lotE EMPrEsA Valor total

01 M.C Moitinho - ME, CNPJ nº 02.827.189/0001-16 r$ 138.200,00

02 F. P DE MATOS COMÉRCIO, CNPJ Nº 07.401.279/0001-64 r$ 47.220,00

dAtA dA AssinAturA: 27 de junho de 2018
ViGÊnciA: 12 meses.

ivonete Pereira de sá silva
Gestora do fundo Municipal de Assistência social

GURUPI

AVISO de LICITAÇÃO
PReGÃO PReSeNCIAL Nº 022/2018

o Município de Gurupi-to, através do fundo Municipal de 
saúde, por intermédio da Pregoeira, tornA PÚBlicA a realização do 
Pregão Presencial nº 022/2018. Tipo Menor Preço, Ampla Concorrência. 
objeto: AquisiÇÃo dE MÁquinA PArA fABricAÇÃo/confEcÇÃo 
dE frAldAs GEriÁtricAs, infAntis E ABsorVEntEs. Processo 
nº 2018.001838. Dia e local: 17/07/2018, às 9h (nove horas), na Sala de 
licitações, Br-242, KM 407 (saída p/ Peixe), Bloco h, cEP: 77.405-070,  
Gurupi-to. legislação: leis 10.520/02, 123/06 e 147/14, demais 
legislações pertinentes e subsidiariamente lei 8.666/93. Edital e anexos 
disponíveis no site da Prefeitura no endereço eletrônico: www.gurupi.
to.gov.br.

Gurupi - to, 03/07/2018.

Ynara dourado cabral
Pregoeira

eXTRATO de TeRMOS de CRedeNCIAMeNTO
ChAMAMeNTO PÚBLICO Nº 001/2018 RePUBLICAÇÃO

Processo Administrativo nº 6740/2017

crEdEnciAntE: Município de Gurupi-to, através da secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano. oBjEto: credenciamento para 
contratação de empresas e profissionais para prestação de serviços 
sociais especializados de qualificação profissional referente ao programa 
minha casa minha vida, etapa pós-ocupação para execução do Projeto 
de Trabalho Social e Profissional do Residencial João Lisboa da Cruz.

Termo de Credenciamento nº 123/2018. Credenciado: SESI-
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, CNPJ Nº 03.777.433/0001-46.

Termo de Credenciamento nº 124/2018. Credenciado: SENAI-
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, CNPJ Nº 
03.777.465/0001-41.

Termo de Credenciamento nº 125/2018. Credenciado: SENAC-
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CNPJ Nº 
03.711.932/0003-00.

data de assinatura: 29/06/2018.

sEcrEtAriA MuniciPAl dE dEsEnVolViMEnto urBAno
cristina donato leandro

eXTRATO dO CONTRATO Nº 126/2018
PROCeSSO Nº 2018009279

Pregão Presencial nº 057/2017-SRP. Ata de Registro de Preços 
nº 019/2018. Processo Licitatório nº 2501/2017. Partes: Município de 
Gurupi - to, por intermédio da sEcrEtAriA dE infrAEstruturA, 
CNPJ nº 17.590.843/0001-98 e TOÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ nº 15.508.235/0001-66. OBJETO: contratação de 
pessoa jurídica para locação de caminhão carroceria 3/4. dotAÇÃo: 
20.2013.15.452.0674.2077. Vigência: 1º/07/2018 a 31/12/2018. Data de 
Assinatura: 29/06/2018. Valor: r$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos 
reais).

eXTRATO dO CONTRATO Nº 127/2018
PROCeSSO Nº 2018009281

Pregão Presencial nº 057/2017-SRP. Ata de Registro de Preços 
nº 019/2018. Processo Licitatório nº 2501/2017. Partes: Município de 
Gurupi - to, por intermédio da sEcrEtAriA dE infrAEstruturA, 
CNPJ nº 17.590.843/0001-98 e TOÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ nº 15.508.235/0001-66. OBJETO: contratação de 
pessoa jurídica para locação de caminhão truck basculante. dotAÇÃo: 
20.2013.15.452.0674.2077. Vigência: 1º/07/2018 a 31/12/2018. Data 
de Assinatura: 29/06/2018. Valor: r$ 47.688,00 (quarenta e sete mil 
seiscentos e oitenta e oito reais).

Gerson josé de oliveira
sEcrEtAriA MuniciPAl dE infrAEstruturA

eXTRATO dO CONTRATO Nº 129/2018

Processo Administrativo nº 2018009922. Pregão Presencial nº 
046/2017-SRP. Ata de Registro de Preços nº 062/2017. Partes: Município 
de Gurupi - to, por intermédio da sEcrEtAriA dE juVEntudE E 
ESPORTES, CNPJ nº 17.718.435/0001-79 e COELHO E MORENO LTDA 
- ME, CNPJ nº 21.647.500/0001-90. OBJETO: locação de micro-ônibus, 
com motorista, para viagens (no âmbito intermunicipal). dotAÇÃo: 
26.2601.27.812.1251.2438. Valor: r$ 1.278,42 (mil duzentos e setenta 
e oito reais e quarenta e dois centavos). Vigência: 12 meses. data de 
Assinatura: 02/07/2018.

Antônio carlos Aparecido Barbazia
sEcrEtAriA MuniciPAl dE juVEntudE E EsPortEs
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JUARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO de LICITAÇÃO

o fundo MuniciPAl dE AssistÊnciA sociAl dE 
juArinA-to torna público que fará realizar nas dependências desta 
Prefeitura, à rua castelo Branco, n° 805, centro, juarina - to.

PrEGÃo PrEsEnciAl 003/2018. Abertura dia 16/07/2018, às 8h,  
tiPo srP MEnor PrEÇo GloBAl PArA EVEntuAl locAÇÃo dE 
uM VEÍculo tiPo PAssEio,coM cAPAcidAdE PArA 5 PEssoAs 
Ano 2013 A 2017, PArA o fundo MuniciPAl dE AssistÊnciA 
sociAl. 

o Edital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal 
desta cidade no endereço acima mencionado. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone: 0XX63 3434-1134.

juarina - to, 03 de julho de 2018.

Vera lúcia rodrigues de sousa Alves
Pregoeira

PARAÍSO DO TOCANTINS

LeI Nº 1.924/2017, de 15 de MARÇO de 2017.

“dispõe sobre a criação do departamento Municipal de 
trânsito, transportes e Mobilidade urbana, da junta 
Administrativa de recursos de infração - jAri e dá 
outras providências.”

faço saber que a câmara Municipal de Paraíso do tocantins, 
Estado do tocantins, no uso das suas atribuições legais, AProVA e Eu, 
Prefeito, sAnciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Paraíso do tocantins, vinculado à secretaria de infraestrutura 
e serviços Públicos, o departamento Municipal de trânsito, transportes 
e Mobilidade urbana.

Art. 2º Compete ao Departamento Municipal de Trânsito, 
transportes e Mobilidade urbana:

i - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

ii - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, pedestres e animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e segurança de ciclistas;

iii - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e equipamentos de controle viário;

iV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os 
acidentes de trânsitos e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com órgão de polícia de trânsito, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, 
edificações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades 
de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada previstas neste código, no exercício regular do 
poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de edificações 
privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas 
reservadas em estacionamentos;

Vii - aplicar as penalidades de advertência por escrito, autuar 
e multar por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas 
no Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores e arrecadando 
as multas aplicadas;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas 
administrativas cabíveis, relativas às infrações por excesso de peso, 
dimensão e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas aplicadas;

IX - fiscalizar o cumprimento do disposto no art. 95 da Lei Federal 
nº 9.503, de 23/09/1997, aplicando as penalidades e arrecadando as 
multas previstas;

X - implantar, manter, operar e fiscalizar, o sistema de 
estacionamento rotativo pago nas vias;

Xi - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos,e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos 
escoltas, e transportes de carga indivisível;

Xiii - integrar-se a outros órgãos e entidades do sistema nacional 
de trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas 
na área de sua competência, com vistas a unificação do licenciamento, 
à simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de 
proprietários dos condutores, de uma para outra unidade da federação;

XiV - implantar as medidas da Política nacional de trânsito e 
do Programa nacional de trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de Educação 
e segurança de trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
contrAn;

XVi - planejar e implantar medidas para a redução da circulação 
de veículos e reorientação do tráfego, com objetivo de diminuir a emissão 
global de poluentes;

XVii - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 
tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, 
aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 
(alterado pela Lei Municipal Nº 1.982, de 14 de junho de 2018);

XViii - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão 
humana e tração animal;

XiX - articular-se com os demais órgãos do sistema nacional de 
trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo cEtrAn;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66 da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, além de 
dar apoio às específicas de órgão ambiental, quando solicitado;

XXi - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
por transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados 
para sua circulação;

XXII - coordenar e fiscalizar os trabalhos na área de Educação 
de trânsito no Município;

XXIII - executar, fiscalizar e manter em perfeitas condições de 
uso a sinalização viária; (alterado pela Lei Municipal Nº 1.982, de 14 de 
junho de 2018);

XXiV - realizar estatística no que tange a todas as peculiaridades 
dos sistemas de tráfego;

XXV - organizar, credenciar e fiscalizar transporte coletivo, 
escolar, táxi, moto frete e mototáxi.

Parágrafo único. os serviços citados no inciso XXV serão 
regulamentados através de lei específica.

Art. 3º O Departamento Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade urbana terá a seguinte estrutura:

i - diretoria Municipal de trânsito, transportes e Mobilidade 
urbana:
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a) Gerência de Engenharia, Estatística e sinalização;

b) Gerência de fiscalização, tráfego e Administração;

c) Gerência de Educação de trânsito.

Parágrafo único. A estrutura funcional do órgão será definida 
por meio de decreto do chefe do poder executivo.

Art .  4º  Ao Diretor  do Departamento Munic ipal  de 
trânsito,transportes e Mobilidade urbana compete:

i - a administração e gestão do departamento Municipal de 
trânsito, transportes e Mobilidade urbana, implementando planos, 
programas e projetos;

ii - o planejamento, projeto, regulamentação, educação e 
operação do trânsito dos usuários das vias públicas nos limites do 
município.

Parágrafo único. o diretor do departamento Municipal de 
trânsito, transportes e Mobilidade urbana é a autoridade competente 
para aplicar as penalidades previstas na legislação de trânsito.

Art. 5º À Gerência de Engenharia, Estatística e Sinalização 
compete:

i - planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias 
de estudos do sistema viário;

ii - planejar o sistema de circulação viária do município;

iii - proceder a estudos de viabilidade técnica para a implantação 
de projetos de trânsito;

iV - integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos 
sobre o impacto no sistema viário para aprovação de novos projetos;

V - elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os 
padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do sistema 
nacional de trânsito, conforme normas do contrAn, dEnAtrAn e 
cEtrAn;

Vi - acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar 
seus resultados;

Vii - coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre 
acidentes de trânsitos e suas causas;

Viii - controlar os dados estatísticos da frota circulante do 
município;

iX - controlar os veículos registrados e licenciados no município;

X - elaborar estudos sobre eventos e obras que possam 
perturbar ou interromper a livre circulação dos usuários do sistema viário.

Art. 6º À Gerência de fiscalização, Tráfego e Administração 
compete:

i - administrar o controle de utilização dos talões de multa, 
processamentos dos autos de infração e cobranças das respectivas 
multas;

ii - administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos;

III - controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e 
administração do pátio e veículos;

iV - controlar a implantação, manutenção e durabilidade da 
sinalização;

V - operar em segurança das escolas;

Vi - operar em rotas alternativas;

Vii - operar em travessia de pedestres e locais de emergência 
sem a devida sinalização;

Viii - operar a sinalização (verificação ou deficiências na 
sinalização);

iX - administrar e gerenciar os serviços de transporte público 
concedidos pelo município de Paraíso do tocantins (inserido pela lei 
Municipal Nº 1.982, de 14 de Junho de 2018).

Art. 7º À Gerência de Educação de Trânsito compete:

i - promover a Educação de trânsito junto a rede Municipal de 
Ensino, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos 
e entidades do sistema nacional de trânsito;

ii - promover campanhas educativas e o funcionamento de 
escolas públicas de trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo 
contrAn.

Art. 8º O Poder Executivo fica autorizado a repassar o 
correspondente a 5% (cinco por cento) da arrecadação das multas 
de trânsito para o fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 
educação de trânsito, nos termos do parágrafo único, do art. 320 da lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 9º Fica criado no Município de Paraíso do Tocantins uma 
junta Administrativa de recursos de infrações - jAri, responsável pelo 
julgamento de recursos interpostos contra a penalidade imposta pelo 
departamento Municipal de trânsito,transportes e Mobilidade urbana 
criado nos termos desta lei, e na esfera de sua competência.

Art. 10. A jAri será composta por três membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo:

i - 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, 
no mínimo, nível médio de escolaridade;

ii - 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que 
impôs a penalidade;

iii - 1 (um) representante de entidade representativa da 
sociedade ligada à área de trânsito.

§1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do 
colegiado, a critério da autoridade competente para designá-los.

§2º É facultada a suplência.

§3º É vedado ao integrante da JARI compor o Conselho Estadual 
de Trânsito - CETRAN. (alterado pela Lei Municipal Nº 1.982, de 14 de 
junho de 2018).

Art. 11. A nomeação dos integrantes das jAri que funcionam 
junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários 
estaduais e municipais será feita pelo respectivo chefe do Poder Executivo, 
facultada a delegação.

§1º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, 
de dois anos. o regimento interno poderá prevê a recondução dos 
integrantes da jAri por períodos sucessivos.

Art. 12. A jAri deverá informar ao conselho Estadual de trânsito 
(cEtrAn) a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, 
observada a resolução 357/2010, que estabelece as diretrizes para 
elaboração do regimento interno da jAri.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios 
com a união, Estados, Municípios, órgãos e demais entidades públicas 
e privadas, objetivando a perfeita aplicação desta lei.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1111, de 28 
de janeiro de 2002.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do tocantins, 
Estado do tocantins, quinze (15) dias do mês de março do ano dois mil 
e dezessete (2017).

MoisEs noGuEirA AVElino
Prefeito Municipal
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PEDRO AFONSO

eXTRATO de INeXIGIBILIdAde de LICITAÇÃO N° 008/2018
PROCeSSO 221/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Pedro 
Afonso - TO, em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo 
ordenador de despesa jairo soares Mariano, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 008/2018. objeto: 
contratação de show Artístico da cAntor joAn AlEssAndro, a se 
apresentar durante o shows na temporada de praia rio sono - 2018 no 
Município de Pedro Afonso/to. favorecida: a empresa MAX sErViÇos 
E LOCAÇÕES - EIRELI, CNPJ sob nº 23.020.557/0001-90. O valor 
total previsto para a realização do show é de r$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). dotação orçamentária: 13.392.0010.2.026 natureza da despesa 
3.3.90.39. fundamento legal: art. 25, inciso iii, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. declaração de inexigibilidade de licitação emitida 
pelo secretário de cultura e Esportes, senhor Mirleyson soares dias, e 
ratificada pelo Senhor Jairo Soares Mariano, ordenador de despesas da 
Prefeitura de Pedro Afonso-to, 25 de junho de 2018.

eXTRATO de INeXIGIBILIdAde de LICITAÇÃO N° 009/2018
PROCeSSO 222/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Pedro 
Afonso - TO, em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo 
ordenador de despesa jairo soares Mariano, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 008/2018. objeto: 
contratação de show Artístico da duPlA frEdErico & lorEnZZo, a 
se apresentar durante o shows na temporada de praia rio sono - 2018 no 
Município de Pedro Afonso/to. favorecida a empresa: fl ProduÇÕEs 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, CNPJ sob nº 23.016.150/0001-99. O 
valor total previsto para a realização do show é de r$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais). dotação orçamentária: 13.392.0010.2.026 natureza da despesa 
3.3.90.39. fundamento legal: art. 25, inciso iii, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. declaração de inexigibilidade licitação emitida 
pelo secretário de cultura e Esportes, senhor Mirleyson soares dias, e 
ratificada pelo Senhor Jairo Soares Mariano, ordenador de despesas da 
Prefeitura de Pedro Afonso-to, 25 de junho de 2018.

eXTRATO de INeXIGIBILIdAde de LICITAÇÃO N° 010/2018
PROCeSSO 223/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Pedro 
Afonso - TO, em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo 
ordenador de despesa jairo soares Mariano, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 008/2018. 
objeto: contratação de show Artístico da BAndA KuArto20, a se 
apresentar durante o shows na temporada de praia rio sono -2018 no 
Município de Pedro Afonso/to. favorecida a empresa: ciA do KuArto 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ sob nº 10.339.205/0001-50. O 
valor total previsto para a realização do show é de r$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). dotação orçamentária: 13.392.0010.2.026 natureza da despesa 
3.3.90.39. fundamento legal: art. 25, inciso iii, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. declaração de inexigibilidade licitação emitida 
pelo secretário de cultura e Esportes, senhor Mirleyson soares dias, e 
ratificada pelo Senhor Jairo Soares Mariano, ordenador de despesas da 
Prefeitura de Pedro Afonso-to, 26 de junho de 2018.

PIUM

edITAL de PUBLICAÇÃO e dIVULGAÇÃO
AVISO de LICITAÇÃO

o Município de Pium, através do fundo de Assistência social, 
torna público que realizará a licitAÇÃo a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 001/2018 - dia 20 
de julho de 2018, às 10h, tipo MEnor PrEÇo Por itEM, aquisição de 
cesta básica para família em situações de vulnerabilidade e de calamidade 
pública de acordo com a loAs - lei orgânica de Assistência social, art. 22,  
e Lei Municipal 712/2011, art. 2º.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h. Mais informações 
pelo fone: 3368-1228 junto à cPl do município.

helio silvestre de oliveira
Pregoeiro

edITAL de PUBLICAÇÃO e dIVULGAÇÃO
AVISO de LICITAÇÃO

o Município de Pium torna público que realizará a licitAÇÃo 
a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 016/2018 - dia 20 
de julho de 2018, às 11h, tipo MEnor PrEÇo Por itEM, visando 
a prestação de serviços de acesso a internet com alta performance 
e desempenho na transmissão de recepção de dados - via rádio e 
fornecimento de materiais para comunicação, na zona urbana e rural do 
município de Pium.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h. Mais informações 
pelo fone: 3368-1228 junto à cPl do município.

helio silvestre de oliveira
Pregoeiro

PUBLICAÇÕeS PARTICULAReS

edITAL de COMUNICAÇÃO

o sr. cArlos rEinAldo MEnEGhEtti, cPf: 015.690.438-17,  
torna público que requereu ao nAturAtins: licença Prévia, licença 
de instalação e licença de operação para atividade de PEcuÁriA E 
AGriculturA, na fAZEndA MEnEGhEtti e fAZEndA MAnEGhEtti iii  
- município de GoiAtins/to. o empreendimento se enquadra nas 
res. conAMA n° 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

edITAL de COMUNICAÇÃO

Claro S. A., portadora do CNPJ nº 01.685.903/0013-50, torna 
público que requereu junto à secretaria de Planejamento, regulação 
Habitação e Meio Ambiente, a renovação da Licença de Operação nº 
6371-2012, para atividade da Estação rádio Base - toPXcr2, localizada 
rua jupurá, esquina com a rua Paranaíba, frente com Viela 2, jardim 
umuarama, Porto nacional - to.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A Empresa corrEA distriBuidorA dE PnEus ltdA, 
inscrita no cnPj - 29.845.494/0001-97, torna público que está requerendo 
à diretoria de Meio Ambiente do Município de Gurupi - to as licenças 
Municipal Prévia (lMP), de instalação (lMi) e de operação (lMo) para 
a atividade de comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar, troca 
de óleo e lava-a-jato no endereço rua Ministro Alfredo nasser; n° 179; 
qd. 318; lotes 11, 12, 13, 14,15 e 16; setor central - Gurupi-to. o 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e 
COEMA nº 07/2005 e 73/2017, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental.

edITAL de COMUNICAÇÃO

CSS HOLDING S/A, CNPJ nº 27.273.557/0001-52, sociedade 
anônima de capital fechado, informa que em 26.04.2018, em Assembleia 
Geral, os acionistas da companhia deliberaram pela diminuição do capital 
social de r$ 3.310.542,00 (três milhões, trezentos e dez mil, quinhentos 
e quarenta e dois reais) para r$ 1.830.686,00 (um milhão, oitocentos e 
trinta mil, seiscentos e oitenta e seis reais).

edITAL de COMUNICAÇÃO

A empresa Eliane de fátima Matos chaves - ME, cnPj: 
10.637.095/0001-02, torna público que requereu ao nAturAtins: 
a renovação da licença de operação para atividade de Mineração 
em Regime de Pesquisa Mineral com Guia de Utilização (DNPM Nº 
864.017/2008). na zona rural do município natividade - to, fazenda 
Córrego Fundo - Distrito de Bonfim km 10 sentido Almas - TO - via vicinal. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA n° 09/90, 
10/90 e coEMA 007/2005.
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edITAL de COMUNICAÇÃO

A empresa fazenda três rios indústria e comércio de Madeiras 
LTDA, CNPJ nº 11.513.762/0001-08, torna público que requereu ao 
instituto natureza do tocantins - naturatins, a licença Prévia (lP) e de 
instalação (li) para a atividade de carvoaria, a ser realizada na fazenda 
três rios localizada no loteamento Ponte Alta, Gleba 7, 2ª Etapa, zona 
rural de Ponte Alta do tocantins - to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conama 237/1997 e coEMA-to 007/2005, que dispõem 
sobre o licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAL de COMUNICAÇÃO

o sr. joão carlos da costa, inscrito no cPf: 217.844.851-87,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAturAtins, a licEnÇA PrÉViA, dE instAlAÇÃo e dE oPErAÇÃo 
para a Atividade de Barragem, na fazenda terra Brasil, localizada no 
Município de Pium - to. o empreendimento se enquadra na resolução 
CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõem 
sobre licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAL de CITAÇÃO - PRAZO de 20 dIAS

CITANDO: eventuais terceiros interessados ou confinantes 
não encontrados. OBJETIVO: Citação do inteiro teor dos Autos nº 
0005499-90.2018.827.2722, Ação de usucapião, chave do Processo 
nº 135935282418 que LUIZ GONZAGA NUNES DOS SANTOS move 
em desfavor de rAiMundA noGuEirA dA silVA, para, caso queira, 
apresentar defesa no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de serem 
resumidos aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda 
revelia e confissão. OBJETO: Lote nº 3 da quadra 60, com área de 
405,00m², situado na Avenida Presidente tancredo neves, loteamento 
cidade industrial - 2ª Etapa, Gurupi-to. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, o MM. juiz de direito mandou expedir este edital que 
será publicado na forma da lei.

Gurupi - to, 11 de junho de 2018.

AdriAno MorElli
juiz de direito

edITAL de COMUNICAÇÃO

nArA ruBiA cAstro silVA - ME, cnPj: 16.726.528/0001-82, 
torna público que requereu ao nAturAtins: licença Prévia, licença de 
instalação e licença de operação para atividade de Abatedouro Bovino, 
localizado no município de natividade/to. o empreendimento se enquadra 
nas res. conAMA n° 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental desta atividade.

edITAL de COMUNICAÇÃO

o Posto Vasconcelos comércio de combustíveis ltda, cnPj 
14.177.767/0001 03, torna público que requereu ao nAturAtins, 
Autorização para transporte de cargas Perigosas (AtcP) para atividade 
de transporte rodoviário de combustível, sito nas rodovias do Estado do 
tocantins - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
001/86 e coEMA 007/2005, que dispõem sobre licença ambiental.

AVISO de LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins torna pública a licitação Modalidade concorrência nº 18/0008-CC,  
tipo Menor Preço Global, regida pelas resolução sEsc 1252/12. 
informamos que a reunião acontecerá no dia 18/07/2018, às 9h, na 
sede do sEsc sito na 301 norte, conj. 1, lt. 19, Av. teotônio segurado, 
setor norte de Palmas, a licitação destina-se à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de apoio operacional à 
administração do sesc/to, com gerenciamento nos abastecimentos dos 
grupos geradores de energia e da frota de veículos próprios ou locados, 
mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento 
por meio de cArtÃo MAGnÉtico coM chiP nas redes de postos/
estabelecimentos credenciadas com os combustíveis recomendados pelos 
fabricantes de acordo com as características de cada veículo, dispondo 
a implantação e operação de sistema informatizado, via internet, com 
informações on-line dos serviços utilizados. o edital está disponível em 
horário comercial no setor de licitações e no site: www.sescto.com.br. 
Mais informações junto à comissão de licitação no endereço acima ou 
nos telefones: (063) 3219-9113/9133.

Palmas - to, 02 de julho de 2018.

Patrícia de Paula Almeida oliveira
Presidente da cPl


		2018-07-04T21:57:10-0300
	CASA CIVIL




